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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS, PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE FORMAÇÃO E EL~IÇÕES PARA 
GESTOR E VICE GESTOR ESCOLAR, QUE VISA ATENDER AS DE.MANDAS J)A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LQBÃO • MA, 

PROCESSO ADMINISTRA Tlvo: 

Nº 101/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1 
1 
1 
\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo~ 

Fls:~ 

lls~ 

Em 20 de outubro de 2022 procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 101/2022, tendo como objetivo a Contratação de, empresa 

especializada em prestação de serviços para a realização de cursos de formação e 

eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA. Com este fim 
1 

e para constar, eu, Matheus Silva Pereira lavrei o presente termo que vai :por mim 

assinado. 

eus Silva Pereira 
Departamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65 .928-000, Governador Edison Lobão - MA. 

• 
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A Senhora 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOJJÃO-M4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Processo:~Olf;t 

Go-,do, Ed;so, Lobão/MA, 19 d<,'" ,:~ 

DENISE PETUBA DE MORAES 
Secretária Municipal de Educação 

Assunto: Curso de Formação e eleições para gestor e vice gestor escolar . 

Uma. 

Venho por meio deste requerer a abertura de procedimento administrativo para contra­

tação de empresa especializada em prestação de serviços para a realização dç curso de f9r­

mação e eleições para Gestor e Vice Gestor Escolar, que visa atender as demapdas da Secre­

taria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA, conforme a quantidade des­

crita na planilha em anexo. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais e poste­

riores esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias . 

Respeitosamente. 

e ley John Barros Silva 
Coordenador Pedagógico 

Rua João Luís, 11 O 1 - Centro - Governador Edison Lobão, MA - 65928-000 
E-mails: semedgovel@gmail.com / semedlobao@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - M4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNP J: 01.597 .627 /0001-34 

Aollô-, 
,P roce ss o . .:;::::..---.-

Planilha de itens 

• ~ ~ ~ - , . , 
' < • '!', 

DESCRlÇÃÔ @S'~~!WIÇCi'S . UNO. QUANT. 
. ' t , .li,~ V 

, ' , 

Serviços Técnico Especializado para 
Unid/récnicos 7 

EQuipe SEMED 
Cursos de Formação de Gestores e Vice 

Hora/Aula 20 
Gestores - 20HS - Presencial 
Realização da divulgação e do credencia-

Evento 20 
mento dos Eleitores. 
Realização da Eleição (Votação e Apura-

Serviço l 
ção). 
Realização de Curso de Formação de Ges-

Hora/aula 40 tores Escolar e Técnicos da SEMED 

Governador Edison Lobão/MA, 19 de outubro de 2022. 

Wesl ey Jonh Barros Silva 
Co rdenador Pedagógico 

Rua João Luís, 1101 - Centro - Governador Edison Lobão, MA- 65928-000 
E-mails: semedgovel@gmail.com / semedlobao@hotmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 06.077.947/0001-87 ' 1 . 
Processo~ 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de ou 

Ao Sr. 
Matheus Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Compras 

Prezado, 

b 
I'\ 

ro 
À 

Venho na qualidade de Secretária de Educação solicitar cotação de preços 

para fins de obtenção de pesquisa de valor médio de mercado, destinada a instrução de , 

• procedimento de contratação. 

• 

Cujo o objeto consiste em contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições Pllfª Gestor e 

Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal ~e Educação ' 

de Governador Edison Lobão - MA. 

Ademais encaminho a vossa senhoria, a tabela com quantitatiyo que visa 

suprir de forma racionada as demandas desta Secretaria nesse período já ~encionado, 

vejamos: 
. . ' ' 

. . . 
• " 

ITEM' . Ot;SCAíÇ,ÃO 00~·$1,RVIÇOS UNO . . lUANT; 
. . . 

, " ' 
. 

1 
Serviços Técnico Especializado para 

Unid/Técnicos 
j 

Eauloe SEMED 
7 

2 
Cursos de Formação de Gestores e Vice 

Hora/Aula 20 
Gestores - 20HS - Presencial ' 
Realização da divulgação e do ' 

3 credenciamento dos Eleitores. 
Evento 

1 
20 

4 
Realização da Eleição (Votação e 1 

Aouracãol. 
Serviço 1 1 

5 Realização de Curso de Formação de 
Hora/aula 1 40 

Gestores Escolar e Técnicos da SEMED l 
1 

Neste viés, considerando o quantitativo extraido, resta demonsLado ser de 

caráter.contingencial que a presente contratação está na fase interna para a forulação do 

procedimento adequado para a contratação da empresa especializada, que seJa cotado os . 

valores tendo como base a tabela supracitada e posto sob a égide jurí~ ca para a , 

v~rificação se ~onfo_rme o montante alcançado, o mesmo se encaixaria nor limites de 

Dispensa de L1c1taçao, que tem como base o Art. 75, II da Lei 14.133/202

1

, tendo em 

Rua João L~s, 1101 - Centro - Governador Edison Lobão, MA- 65928-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 06.077.947/0001-87 
,1i·. 

vista ser uma prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educa 11P_,..,,. 
Governador Edison Lobão - MA. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à inteira disposição para eventuais 

e posteriores esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias. 

Atenciosamente, 

Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Rua João L~s, HOI -Centro- GovernadorEdison Lobão, MA;- 65928-00Q 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

processo~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos or dados requçridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a contratação de em presa iespeciatiza4a em 
prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Qestor 
escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educaçã!) de Governador 
Edison Lobão - MA, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no sJtor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 6$.928-
000-Gov. EdisonLobão-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h(oito horas) às,12:00h(meio dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por.qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para ob~nção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contannos com o pronto atendime~to a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fisiça deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa., 

Certo de contarmos com o pronto atendimento s solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

r Edison Lobão - MA, ~5 de outubrq de 2022. 

,/llll,-l:;H. tv:a Pereira 
n de Compras 

-'"l'Rôtocõto m;; t!M'REGA DA"]i DE 

• LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em __ ___!/_----.:2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PRE~OS emitida em 25 

de outubro de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
OEPART AMENTO DE COMPRAS 

Processolo1/~ 

Fls::~Mk-

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS Sf:RVIÇ 

OBJETO: Contratação de empresa especializ:ada em prestação de serviços lí'ara a realiz:ação 
de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, qu~ visa atendçr as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preços dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encarpinhar junto com a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Hapilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison il-,obão/MA, i;ia sede 

da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
A contratação entrará em vigência a partir da assinatura do contrato e vigorará até 31 de dezembro 

de 2022. O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Or~em de 
Serviços. 

"' ~ . , ' . . . 
DJ:SCRIÇÃODOS SER_v1ços ' ~ 

,. 
l'fE~ UND. .,QUANT, . . ,-, ~ . . .~. . . . T ~ ~ > 

1 
Serviços Técnico Especializado para 
Enuioe SEMED 

Unid/Técnicos 7 

Cursos de Formação de Gestores e 1 

2 Vice Gestores - 20HS - Presencial 
Hora/Aula 20 

3 
Realização da divulgação e do Evento 20 
credenciamento dos Eleitores . 

4 
Realização da Eleição (Votação e 

Serviço 
Aouracão). 

1 

Realização de Curso de Formação de 
5 Gestores Escolar e Técnicos da Hora/aula 40 

' 

SEMED 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encamínhaait ao Setor Municipal de 
Compras de Governador Edíson Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessba tisica fornecedora dos 
preços. ' 

dor Edison Lobão - MA, 25 ,de outubro dr 2022. 

s a Silva Pereira 
Diretor do artamento de Compras 

1 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobã - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SOLICITA ÃO DE PES UISA DE PRE OS 

' /à-
Processo:~ 

' 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializa~a em 
prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor 
escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educaçíi.o de Governador 
Edison Lobão - MA, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Si:tor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-
000-Gov. EdisonLobão-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h(oito horas) às 12:00h(meio dia). 

• 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utiliµdas para o~tenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pro11to atendime,nto a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa fisÍCa deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da p\anilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

ador Edison Lobão - MA, 25 de outubrp de 2022 . 

• 
BAIRRO: CIDADE: ()p,(.a J)O 

Recebi em ,0,!5 / ~O 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 25 l . 
de outubro de 2022 para fornecimento de preços. 1 

1 ' 

Assinatur~onsável da Licitante l 

Ruoa Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobã'o - MA 
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* Desev,vo\va 
INSTITUIDO EM: 11,08.2003 

CNPJ: NR 07 .075.090/0001-29 
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL LEI N2 9.733 DE 19 DE DEZEMBRO 2012 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N• 483 DE 03 DE ABRIL 2013 
MUNlcf PIO DE PAÇO DO LUMIAR-MA. 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Secretaria Municipal de Educação 

Prezados Senhores, 

. /;). 
Processo:~(\)\ 

f\s: O ' 
~ss: 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos 
abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUSTENTÁVEL- DESENVOLVA; 
SEDE: Av. Amazonas, 1, QD - D, bairro Caiare - Paço do ,Lumiar -
Maranhão/CEP .65.130-000 
CNPJ: 07.075.090/0001-29 
TELEFONE/FAX: (98) 984425239 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: desenvolvainstituto@gmail.com 

Objeto: Prestação de serviços de Realização das Eleições para Gestor:e Vice­
Gestor Escolar do Município de Governador Edison Lobão • MA, bem como 
Curso de formação Continuada para Gestores e Técnicos da SEMED. 

1. PROPOSTA DE PRE~OS: . . ,, ~ . ~" . 
VA'í.OR · v~1.o;i~ 

DESt'fUÇ.ÃO !)O~ S~RVIÇÔS , " . 
,UNO. QUANT . . . UNITÁRIÓ'(R$) • 'TOTAL (lt$) ~ . ,, ~ "- ~ ~ . 

Pessoal Técnico Unid 7 R$ 1.300,op R$ 9.lQ0,00 
' 

Cursos de Formação - 20HS - Presencial Hora/Aula 20 R$ 580,00 
' 

R$ 11.600,00 

Realização da divulgação e do 
Evento 20 R$ 95,0p R$ l.9Ó0,00 

credenciamento do& Eleitores. 

Realização da Eleição (Votação e 
Serviço 1 R$ 2.200,0:0 R$ 2.2do,oo 

Apuração). 

Cursos de Formação GESTORES E TEC DA Hora/Aula 40 R$ sso,op R$ 23.2Q0,00 
SEMED - 40HS - Presencial 

VALOR GLOBAL COTADO· (R ) 48.0Q0,00 

(Quare hta e Oito mil reais) 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias; 

Av. Amazonas, 1, QD - D, bairro Calare- Paço do Lumiar• Maranhão/CEP.65.130-0(!0 
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DeseV'vo\va 
INSTITUIDO EM: 11.08.2003 

CNPJ: N2 07.075.090/0001-29 
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL LEI N2 9.733 DE 19 DE DEZEMBRO 2012 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N• 483 OE 03 OE ABRIL 2013 
MUNICÍPIO OE PAÇO 00 LUMIAR-MA. 

3. VALOR DA PROPOSTA: 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil reais); 
4. FORMA DE PAGAMENTO> 50% na assinatura do contrato, 20 % com 30 
dias e 30% na conclusão do serviço. ' 
4. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil, Ag: 4863-1, Cc: 
27074-1. 

Paço do Lumiar/MA, 27 de outubro de 2022 . 

/41±/!' Instituto de Desefv~fvi~ to ;oc~vel - Desenvolv? 
Fáb o Reis Coqueiro 

Presidente 
CPF: 018.527.853-14 

Av. Amazonas, 1, QD- D, bairro Calare- Paço do Lumiar• Maranháo/CEP.65.130-100 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SOLICITA ÃO DE PES UISA DE PRE OS 

' 1 

1 
/ 

( processo:!Gl1~­

f Is: 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requ".'ridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializad;! em 
prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor 
escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador 

l l 

Edison Lobão - MA, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebirnentq deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz U, nº 800, Centro - CEP: 6$.928-
000- Gov. Edison Lobão- MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às•12:00h (meip dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e jmpressa por.qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para obtenção <4t 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendirnefito a esta 
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa 0/-1 pessoa fis*a deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa,. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteram<)s nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

LICITANTE: ~ 

ENDERE O: 12,.,.o._ 12w 

BAIRRO:~ 

ov mador Edison Lobão - MA, ~5 de outubro de 2022. 

* t . áa Sifva Pereira 
DE OEPTº. OE COMPRAS 

P T. Nº 019/2021 

CIDADE: ~ 

Recebi em ó),5 I ~o 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE pi' ÇOS emitipa em 25 

de outubro de 2022 para fornecimento de preços. 

1 

; 

0 800, Centre - CE.P; 65.928.000- Gcv. E.discn Lobão -MA 
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CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EBENEZER CNPJ: 
07.349.593/0001-45 

OSCIP • MJ: N•08071.014711/Z009·86, 23/09/2009 

PROPOSTA DE PESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO DE ELEIÇÃO DE 6ESTOR E VICE-6ESTOR ESCOlAR • PROPOSTA N. 008/2022 

A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Att.: Denise Petuba de Moraes 
secretaria de Educação 

Rua Joio Lufs, NV 1101 - Centro 
Goyernador Edlson Lobio- MA. 

Ref. Proposta de Preço. 

Apresentamos PROPOSTA DE PRECO conforme planilha abaixo (preços Global}, para prestação de 

serviços de Realização das Eleições para Gestor e Vice-Gestor Escolar e Formação Continuada de Gestores 

Escolar e Tecnkos da SEMED do Munidpio de Governador Edison Lobão - MA, como segue: 

PROPOSTA DE PESTAç.(O DE SERVIÇOS 
(Especificações e Quantitativos) 

' . 
-~~ º.~S!Rl()çds 

- - .. - VAI.Oll VALf<\~OTAl IT~ ' ·uf,jl). .il:~- \JNITÁRIO IIKI . 
l Pessoal T écnlco Unld 7 R$ 1.500.00 R$ 10.500 00 

2 Cursos de Formação - 20HS - Presencial Hora/Aula 20 R$ 620,00 R$ i2.400,00 

3 Realização da divulgação e do 
Evento 20 R$ 102,00 R$ 2.040,00 credenciamento dos Eleitores. 

4 Realização da Belção (Votação e Apuração). Serviço 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

s Cursos de Fonnação GESTORES E TEC DA 
Hora/Aula 40 R$ 620,00 R$ 24.800,00 SEMEO • -'OHS • Presencial 

VALOR GLOBAL COTADO· (R$) $2.240,00 
(cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta reais) 

Forma de Pagamento: 50% na a5$lnatura do contrato, 200/ó com 30 dias e 30% na conclusão . 

O Prazo de Validade da Pesquisa é de 90 (noventa) dias. 

})--0 Açallândla - (MA), 26 de Outub!o de 2022. 

e i-,o1'1~_... 
CENTRO DE DES~WLVIM~ANO EBENE2ER 

! 
Página 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SOLICITA ÃO DE PES UISA DE PRE OS 

processo~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos1os dados req~eridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializàda em 
prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice'Gestor 
escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Gov~rnador 
Edison Lobão - MA, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: '65.928-
000- Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h ( oito horas) às 12:00h (meio dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa ppr qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para obtenção da 
"PLANil.,HA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o prpnto atendi~ento a esta 
solicitação, reiterannos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou pessoa física deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da _Planilha anexa. 

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarj:los nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

LICITANTE: 

útl.'.)1.) 

CEP: o 
CNPJ: (()~. 6~ .00\0 /000 1-

Gov ma or Edison Lobão - MA, 25 de outubro de 2022. 
' 

1 

CIDADE: J; UF: l'fl 

Recebi em .;>. G / 40 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PrÇOS emi,tida em 25 

de outubro de 2022 para fornecimento de preços. 

eratri;,: li. nº 800. Centro- CE.P: 65.928-000 - Gov. Edison L;obão - MA 
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ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA. ENSINO TtCNICO, ENS!NO SUPERIOR E 
PÓS-GRADUAÇÃO DA REDE PUBLICA E PRIVADA DA CIDADE DE IMPERATRIZ E REGIÃO TOCANTINA 

1 

-APROIRT- / ProcessJ\)LI~ 

Fla:~l ~ç---CRPJ: 08. 768.090/0QOl-60 
IW'A 10 DR OJJTIIBRO, N. 1!6, BAIIUlO JAIU>JM SÃO LUfs 

cm>: 65.913-1110 BIPEllA.TlUZ • JIÃ 

PROPOSTA DE PESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROCESSO DE ELEIÇÃO DE GESTOR E VICE-fiESTOR ESCO 

FORMAÇÃO CONTINUADA DE GESTORES ESCOLAR E TÉCNICOS DA SEMED 

PROPOSTA N. 011/2022 

lmperatriz{MA), 28 de Outubro de2022. 

' A 

A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Att.: Denise Petuba de Moraes 

Secretaria de Educação 

Rua João Luís, Nº 1101- Centro 

Governador Edison Lobão - MA 

. ,., " ,, ' 
,.,,,~)'.li, ~. "ll !\-

"\; "'' /, ',r' ,,> 
Apresentamos PROPOSTA DE PRECO conforme plai'tilha abablo /t>reços'Global\., para prestação de 

",:>. '". ~'-
serviços de Realização das Eleições para Gí~:or e ViceiGestor Esco~í.. e For~a~ontinuâda de 

Gestor Escolar e Técnicos da SEMED d9,,,IIÍ1,uríiclp~~ Goveri,;àqor EdÍSô~ Lobão -'Mti, como seJue: 

' '-' ' . "' ,,. ,t \,.,._ 

.,_PR OPOSTA DE.PREÇO • 
" 

, 
' . . ' . 
DESÇRIÇÃO DOS SERVIÇOS ., ,. UNQ. QUP,NT. 

VALOR VALOR 
,UNITÁRIO (R$). · T.OTAL(R$) . . . . 

' ' 
Uni~e,., 

. 
Pessoal Técnico <,t, '- ', 7 ) } R$ 1.10~,oo R$ 111900,00 ' ' •. " 
Cursos de Formajãõ"-JOHS '\resencjal 

,, , 
1 

Hora/aulà· <. ':22 R$ 65Q,00 R$ 13,000,00 
•"'• ... .._ ' ~ ~ 

Realização dé/ dlvúlgação ~ li' do' • . . 
credenclameÍI~ dos Ele1tôN!s. ' 'Evepfo,.. 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

" ' ' ' . "" ' Realização da '-Eleição ~(v.rção •·e 
' Apuração). ,.. '" ¼ :serviço 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 . )/ • ' 

Cursos de Formação GEST,!)RES E TEC DA Hora/Aula 
26'.000,00 SEM~)4ÕH!;l - Presenc)!ÍI ~ 40 R$ 65Q,00 R$ 

~ ""' ~ ~ ... 
' ' ,. '!; '> 1 

' .~ "1.:, \, 
Tota I eTT) R$ 561700,00 ' 

. ', . ' );;, ' '/ ' ' {cinquenta e seis mil e setecent s reais ~ ~ 

< ~ ' 9 

Prazo de validade da Proposta: 90 dias. 
1 • 

1 Pagamento: A vista 
1 J 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001·34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 

• 

Processo:~ 
' 

Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços para a realização de cursos de 
formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da Secret,aria 
Municioal de Educacão de Governador Edison Lobão - MA. 

Nº 

1 

2 

3 

PROPONENTES VALOR DA COTAÇÃO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL SUSTENTÁVEL-DESENVOLVA R$ 48.000,00 

CNPJ: 07.075.090/0001-29 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO EBENEZER R$ 52.240,00 

CNPJ 07.349.393/0001-45 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, ENSINO TÉCNICO, 
ENSINO SUPERIOR E PÓS-GRADUAÇÃO 

DA REDE PUBLICA E PRIVADA DA 
R$ 56.700,00 CIDADE DE IMPERATRIZ E REGIÃO 

TOCANTINA. 
-APROIRT-

CNPJ: 03.763.090/0001-60 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA, 01 de, novembro de 2022. 

mento de Compras 

ovemador Edson Lobão - MA 

j 

1 
1 
1 
1 

! 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PROCESSO Nº 101/2022 

Procassd!,()l/J. 
~ 

ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços para a i:ealização 
de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, :<iue visa atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA. 

DESPACHO 

À Sra. 
DENISE PETUBA DE MORAES 
Secretário Municipal de Educação . 

A Secretária Municipal de Educação precisa contratar urna Empresa especialiiada para a 
Prestação de Serviços para a realização de cursos de formação e eleições para gestor e Vice gestor 
escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Govema,1:lor Edison 
Lobão-MA. 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato com as empresas 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL DESENVOLVA, CNPJ: 
07.075.090/0001-29; ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA, ENSINO 
TÉCNICO, ENSINO SUPERIOR E PÓS-GRADUAÇÃO DA REDE PUBLICA E '.PRIVADA 
DA CIDADE DE IMPERATRIZ E REGIÃO TOCANTINA - APROffiir, CNPJ: 
03.763.090/0001-60, CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EBENE~R, CNPJ 
07.349.393/0001-45 que mostraram interesse em prestar os respectivos serviços, solicitando das 
mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, 
documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atendido, , tendo em vista que a referida 
contratação enquadra-se no art. 75, li da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, - para con&atação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 
Revogada pelo Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021, art. lº Ficam atualizados os valores 
estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 202 I, na forma do Anexo; inciso li do caput do art. 
75 R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mi/vinte reais e quarenta e um centavos). 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista a qU?lificação da 
proponente, indica este setor, que deve ser contratada a empresa, INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCíAL SUSTENTÁVEL DESENVOLVA, CNPJ: 07.075.Ó90/000I-29, 
situada na Av. Amazonas, nº 01, Bairro: Caiaré, D, Paço do Lumiar/MA, CEP: 65903-270, totalizando 
sua proposta em R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL). O serviço desta/solicitação será realizado 
no prazo máximo de até 24 horas da emissão da ordem de fornecimento. 1 ' 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setof de compra$, dentro dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada I pela INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL, DESENVOLVA CijPJ: 07.075.p90/0001-29, 
situada na Av. Amazonas, nº 01, Bairro: Caiaré, D, Paço do Lumiar/MA, f.EP: 65903-270, é a mais 
vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foi apurado o menor 1preço e por ,isso deve ser 

' contratada. • 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Ecison Lobão L MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

~s 

Por essas razões, encaminho o processo Administrativo que se defla~ os r 

para contratação. ____ _. 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conforme 

legislaçao aplicável. 

No ensejo, renovo protestos de es · 

APOR EDSON LOBÃO- MA, 01 de novembro de 2022 . 

SILVA PEREIRA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edson Lobão l- MA. 
' 



ESTADO DO MARANHÃO 
' 

Procsss6A~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 101/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB\6..O - MA 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefoqe, internet, 
outros contratos administrativos, outros órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
• vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 

dos Tribunais de Contas. 

• 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 

demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fornecedores com: 
qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posteriormente 'apresentasse. 
proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada a 
empresa Instituto de Desenvolvimento Social Sustentável - DESENVOLVA, CNP J 
07.075.090/0001-29, que totaliza sua proposta em R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 
reais) para o fornecimento do objeto da solicitação supracitada. 

Por conseguinte, observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, 
para a adesão da mesma pela Secretaria Municipal de Educação. i 

No mais, encaminhe-se o processo em epígrafe 
disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

1 

/ ºfi - d para v~n caçao e 
'/ ' 
1 

1 
Governador Ed obão - MA, 01 de novembro de 2022. 

1 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI~ON LOBÃ l 

SECRETARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇAO r 
CNPJ 01.597.627/0001-34 ! 

Ao Departamento Contábil. 
Governador Edison Lobão - MA 
Nesta. 

DESPACHO 

l 

Procassá'\J.ÍA 

Pelo presente, solicito ao Setor de Contabilidade que informe a dotação 

orçamentária, Fonte do Recurso e a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro paf!! 

procedermos com a contratação direta através de Dispensa de Licitação para o seguinte objeto 

de Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços para a realização d:e 

cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MÁ, 

com valor estimado de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). Em 

atendimento ao art. 72, inciso II da Lei 14.133/2021. 

Sem mais para o momento . 

Governador Edison Lobão - MA, em 04 de nov$mbro de 2042. 

Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, 1101 - Centro - Governador Edison Lobão, MA- 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃQ 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação do dia 04/11/2022/semed 

Prezado(a), 

Processo~i()\fd 

Em resposta a vossa solicitação acima citado, seguem informações solicitadas 
Objeto; contratação de empresa especializada em prestação de serviÇ9s de cursqs de 
formação e eleição para gestor e vice gestor escolar. 

Em atendimento ao art. 72 inciso IV da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer ·com a despesa, 
conforme rubrica a seguir: · 

ADMINISTRACAO 
Exercicio 2022 
Poder Poder Executivo 02 
oraão Secretaria Municipal de Educacão 02.12 
Unidade 

Manutenção do QSE 12.122.0402.6189.Ó000 Orcamentária/Atividade 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
33.90.39.00 

Jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 04 de novembro de 2022 . 

Departamento de Contabilidade 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação do dia 04/11 /2022/semed 

Prezado(a), 

Processo~t:>Vt}, 

Fls~ 

A~ 

Em resposta a vossa solicitação acima citado, seguem informações solicitadas 
Objeto; contratação de empresa especializada em prestação de serviços de cursos para 
formação e eleição de gestor e vice gestor escolar. 

Em atendimento ao art. 72 inciso IV da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer cbm a despesa, 
conforme rubrica a seguir: ' 

FUNDEB 
Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 02 
Orgão FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA 02.15 

EDUCACAO BASICA - FUNDES 
Unidade 

Manutenção do FUNDEB 12.361.0402.6085.0000 Orçamentária/Atividade 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros Pessoa 33.90.39.00 
Jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 04 de novembro de 2022. 

Departamento de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO \1cf. Processo~ 

CNPJ 06.077.947/0001-87 Fls: C)~~ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.--­

(lnciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000) 

Declaro para os devidos fins que a despesa com OBJETO: Con.~ratação de 
Empresa especializada em prestação de serviços para a realização de cursos de 
formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa atender a~ demandas 
da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - M:-\, conforme. 
especificações e condições constantes nos autos do processo, a fim de atender as. 
necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do 
' artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequações orçamentária e financeira com a Lei Orçamentárii;i 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão- MA, 07 de novembro de 2022. 

Denis~de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

1 

1 

Rua João Luís, 1101- Centro -Governador Edison Lobão, MA- 65 28-000 
E-mails: semedgovel@gmail.com / semedlobao@hotmail.coi:n 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ; 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Denise Petuba de Moraes, Secretária Municipal de Educação, no us,o de minhas, 
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira parn atender o presentt; 
objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARINATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO QSE: 
12.122.0402.6189.0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR0S PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 ' 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB: 02.15. 
UNIDADE ORÇAMENTARINATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDE~: 
12.361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado ,de 
Valor: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

Governador Edison Lobão- MA, 07 de no~embro de 2022. 

Denise~ de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, 1101 - Centro -Governador Edison Lobão, MA - 65928-000 
E-mails: semedgovel@gmail.com / semedlobao@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

limo. S.r. 
Weslley Jonh Barros Silva 
Coordenador Pedagógico 

Prezado, 

CNPJ 01.597 .627 /0001-34 ProcessoÁOli 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para ·Contrata~o de 

Empresa especializada em prestação de serviços para a realiza~o de curs!JS de 

formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA, 

é necessário que vossa senhoria providencie o Termo de Referência que norteará a 

contratação pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 

sinceros votos de apreço . 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de novembro de 2022. 

Denise P~ Moraes 
Secretária M~~:lede Educação 

Rua João Luís, 1101 - Centro- Governador EdisonLobão, MA-65928-000 
E-mails: semedgovel@gmaiLcom / semedlobao@hotmail.com 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED~ON LOB~O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ 01.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERtNCIA 

., T ~TO=~-~~ ... -•,.,. __ ,, - """""" ~-~ T•;,,,,,- - ... il'.""""' ...... -"'11~ ...... , .,,...,= T- > ~\S'T--~ --•~ .. - -.,.j.,..-:,...,~i="-1 
/!.:.PBJETO _____ .._._....,.._ i- _ ___.., __ _::::::;;::::J" 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa especializada;em 

prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e {nce 
Gestor escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educaçãq de 
Governador Edlson Lobão - MA, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste 

Termo de Referência. 
ili:-1usni:1m1vÃ-·~ - -·· ---·· - ----~.,. - .. ,.. .,,, -·· - ,,~ ··• · · · - · -P~--·-·1 
f!....,_,,. . ,, . ~ .M-9 #M -~ ,..-,4.,.,,.~-----•-- ----·-•=-----

2.1. Para a plena implementação de um processo educacional democrático, "á de se consq1idar 
a escolha dos Gestores Escolares de forma eletiva mista e democrática, conforme Lei 

Municipal nº 048 de 08 de junho de 2020. Os cargos de Diretor e Diretor Adjunto dos 

estabelecimentos de Ensino que contam com mais de 200 alunos, com exceção das E~colas 

que possuem convênio, deixam de ser providos por nomeação pelo Executivo e passam a ser 

providos por processo misto eletivo. 

2.2. O PROCESSO DE EXECUÇÃO DE ELEIÇÃO PARA GESTORES ESCOIARES f)A SECRETAR,IA DE 
EDUCAÇÃO vem ao encontro das necessidades locais e regionais, e serão desenvolvidos em 

etapas simultâneas, síncronas e assíncronas, presenciais, de modo a proporcionaqplena 

participação da comunidade escolar na escolha de seus Gestores, respaldadas pelo Poder 

Executivo. 

2.3. A complexa realidade do mundo atual tem exigido do cidadão Gomum uma maior 

2.4 . 

2.S. 

2.6. 

2.7. 

participação com fenômenos relacionados à gestão pública. Assim, as decisões tomadas 

pelos indivíduos, no quotidiano, dependem cada vez mais de informações das ações de 

' gestão disponíveis na sociedade, as quais requerem uma constante atualizaxão de 

conhecimentos. 

Entretanto, ainda que uma grande parcela de instituições públicas educacionais
1 

sendo 

geridas unilateralmente, onde os objetivos de qualidade e de democratização do sab~r nessa 

área estão muito longe de serem atingidos. 

Naturalmente, o papel do sistema escolar nessa crise do ensino é fundamental e; dentro 

desse sistema, a questão da prática gestora de qualidade assume um relevo especial. 
' ' As dificuldades da prática gestora nas escolas públicas estão a$sociadas a çliversos 

problemas, de natureza epistemológica, científica e pedagógica. 

A LDB, no título VI, trata dos Profissionais da Educação, considerando~ob essa categbria não 
só os professores, que são responsáveis pela gestão da sala de aula, as todos aqujlles que 

apoiam o processo de ensino e aprendizagem como os diretore os supervisores, os 
coordenadores e os orientadores educacionais. ' 

As mudanças exigidas pelas reformas educacionais incidem tambéjn, como não· poderia 

deixar de ser, na formação dos profissionais da educação. Aprender à aprender e continuar 
; 

aprendendo durante toda a vida profissional é uma competência exigida não só para os 

alunos da educação básica, mas para todos os profissionais, todas aquelas pessoas cjue estão 
inseridas no mundo do trabalho. 

Rua João Luís, n2 1101, Centro, Governador Edison Lobão/MA-CEP: 65.928-000 ' 
' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Ass: 
2.8. A LDB, em consonância com essa demanda atual do mundo do trabalho, afir 

sistemas de ensino deverão promover a valorização dos profissionais dii'a....,..ltte:ac 
assegurando-lhes "aperfeiçoamento profissional continuado" e "períodos reservados a 

estudos, planejamento e avaliação, incluídos na carga de trabalho". 
2.9. A mudança no perfil e nas incumbências do gestor, exigidas pela LDB e pela reforma 

educacional em implementação, são um bom exemplo da necessidade de os profissionais e 
as instituições serem flexíveis para poder acompanhá-las, e um bom exemplo da necessi4ade 
de se continuar aprendendo. Se for verdade que é necessário rever a formação inicial-dos 
gestores é também verdade que as escolas e os professores em exercício devem se atua)izar 

frente às novas demandas. Estamos, portanto, no âmbito da formação co~tinuada. 
~7,- FORMAÇÃõõô})IRET0R E DÍRETÕRAõiUNW __ ,_ - -··--- -~ , 

1 
] 

3.1. As Diretrizes para a formação de gestores do ensino básico, aprovadas pelo CNE, são 
baseadas num diagnóstico bastante abrangente e crítico do panorama da formação do<:ente 

inicial em nosso pais. Muitos de seus pressupostos e reflexões aplicam-se, por inteíro, a 
uma proposta de formação continuada de gestores nos moldes deste Projeto. 

3.2. O primeiro ponto a ressaltar é a necessidade de coerência entre os pressupostos e a 

metodologia de ensino adotados no âmbito de qualquer programa de formação de gestores 
e os pressupostos e a metodologia de ensino que são esperados em sua prática profissional. 
Nesse sentido, a formação continuada do gestor do Ensino Básico deve (evar em conta 

os prlnclpios norteadores dessa fase da vida escolar, apresentados de forma sumária.neste 
Projeto, relativamente às concepções de competência, interdisciplinaridade e 
contextualização. Deve, igualmente, incorporar as novas concepções sobre o proce~so de 
ensino e aprendizagem, que são resumidas no citado documento de Diretrizes ~ara a 
formação de gestores escolares: 

• Orientar e mediar o ensino para a aprendizagem; 

• Responsabilizar-se pelo sucesso da aprendizagem; 

• Assumir e saber lidar com a diversidade existente entre os colaboradores e comUl)idade; 

• Incentivar atividades de enriquecimento curricular; 

• Elaborar e executar projetos para desenvolver gestão de pessoal, financeirà e de 
patrimônio; 

• Utilizar novas metodologias, estratégias e materiais de apoio; 

• Desenvolver hábitos de colaboração e trabalho em equipe. 

3.3. A adoção de novas concepções de avaliação de desempenho é mais 11ma das demandas 

__ funda~:n:;:is e~ qualquer pro~º!ª de formaçã~-~e-gestores ':scolar.1 • , ,, __ _, 

[ •• ~RE~~l;IPO,SJ~?'E.9RICO-METODOLOGI~ .. .. : .. .. -- ' " 
4.1. A metodologia adotada neste Projeto encontra sintonia com as conce ções propostas nas 

diretrizes curriculares sobre o conhecimento cientifico e sua aplicação.,Além disso, reflete as 
experiências em formação continuada de professores já vivenciadas pdlo grupo proRonente. 

4.2. O conhecimento discutido é concebido como forma de interação do homem com o meio, 
' ! 

dialeticamente relacionada com a natureza, a história, a cultur~ e em permanente 
transformação. Esta não é, certamente, a visão que se tem nas disciplinas da gestão. escolar, 
na maior parte da sociedade e na escola, em seus diversos níveis, erri que ela é ge{almente 

1 ! 
1 
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5.2. 
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considerada como um corpo de conhecimento acabado, que deve 

comunidade. 
Os egressos que a Escola vai formar têm necessidade, para sua vida adul 

saber funcional, não cristalizado, adaptável a situações imprevistas, e @~llfE,n'B a 
estabelecer relações entre diferentes domínios do saber, explorando as particularidad!!s de 

cada um deles. 

Planejar e executar o Processo de escolha dos Diretores e Diretores Adjuntos dos 

estabelecimentos de Ensino que contam com mais de 200 alunos, com exceção das escolas 

que possuem convênio, com curso de formação prévia em gestão escolar para os postulantes 

inscritos no processo eletivo misto . 

OBJETIVOS ESPECIFICOS 

• Realização da divulgação do processo e credenciamento dos Eleitores; 

• Realizar o processo de Inscrição dos postulantes as vagas disponív11is; 

• Avaliar as inscrições e jugar as mesmas mediante as regras estabelecidas em legislação 

municipal vigente; 

• Realizar curso de formação dos postulantes que obtiverem inscrições deferidas, com 

carga horária de 20 horas, presenciais; 

• Realizar o processo eletivo misto, conforme edital; 

• Realizar Curso de Formação Continuada para Gestores Escolar e Técnicos da SEIYIED. 
12'."--· "'RE""'s"'"u"'i:"'JA""'DOESPEAAD~-,--;-· : .. -----·-~-· ·-,,,-·--- · ~-· :~~ · ' • --;i t:i:~.,.., . )j - . -~,......i:.,.,-,,_ . _____ .__ ... __ 1 J ... , l' .• ~ 

6.1. Tornar efetivo a formação de Gestores Escolar com qualidade e consistência socioeducativa 

e teórico/prática, para prática de gestão escolar, mediante êxito no processo eletivo, misto e 

realizar Formação Continuada de Gestores Escolar e Técnicos da SEMED. 

~-: :,1v~Fi?f;tJwiõÉAQtlisiçÃÕPÓR
0

DísPENsitõrLICITA~ ~ :·',, ~-. ~~--::-:--· -1 
7 .1. O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, inciso it, da Lei 

14.133 de 01 de abril de 2021, atualizado pelo Decreto 10.922/2021, referindo-se à dispensa 

de licitação para prestação de serviços. 

Art. 75. l dispensável a licitação: 
( ... ) 
li • para contratação que envolva valores inferlo~es a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; (Vide Decreto n2 10.922, de 2021) 

7.2. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os element9s básicos e iissenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em 

' participarem da Dispensa de Licitação na preparação da documenta,ção e na elaboração da 
proposta. 

7 .3. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrig~toriamente t{m regime 
regulamentado por Lei. 

Rua João Luls, n2 1101, Centro, Governador Edlson Lobão/MA- CEP: 6S.928-000 
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1 

7.4. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da o 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaço ' eve 

ocorrer por meio de licitações. 
7.5. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonqmlca a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades do~ órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas juríd[cas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

7.6. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

{ ... ) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

1 

obras, serviços, compras e alienações serão conJratados 
mediante processo de licitação Rública que tssegure 
Igualdade de condições a todos os concorrenles, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exlgêpcias de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 

7 .7. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei F,ederal n2 14.133 de 01 

de abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

7 .8. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 
1 

7.9. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas,tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada 

das funções estatais. 

7.10. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à, regra, as 

Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a 

obediência ao estabelecido no art. 74 e 75 da Lei 14.133 de 20211 nesse caso é cabível a 

dispensa de licitação, devidamente expressa no art. 75 da supracitada lei. 

""ff.-: """o""'A"""E""'XÉÇ~pÕÕãJfül 
A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito abaixo: 

" ~ ,, . 

ITEM 
. 

DESCRiÇÃ'O boS.SER)/IÇOS UND. QUANT. ' ,. 

1 
Serviços Técnico Especializado para Equipe 

U nid/Técnicos 7 
SEMED 

2 
Cursos de Formação de Gestores e Vice 

Hora/Aula 20· 
Gestores - 20HS - Presencial 

3 
Realização da divulgação e do 

Evento 
credenciamento dos Eleitores. 

20 

4 Realização da Eleição (Votação e Apuração). Serviço 1 

nua Jollo Luís, n~ 1101, Centro, C:lovemador Edlson Lob!lo/MA - CfP: l!5.!JZ8-o® ' . 



• 

• 

5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON WBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 01.597.627/0001-34 

Realização de Curso de Formação de 

Gestores Escolar e Técnicos da SEMED 
Hora/aula 

1 

Processo,~ 

8.1. A Capacitação deverá ser ministrada no dia, local e horário indicado pela Secretária 

Municipal de Educação. 

8.2. Rejeitar o objeto contratado, caso não atendam aos requisitos constantes /das 

especificações constantes deste Termo de Referência. 
§'~•·pa \(ALQR~ESTIIWlÓO~ -=:;:--~:; ~,~~-"\:·~ -:-~:_,~::;~_- ~~..-•~-=--~? '] 

9.1. O preço considerado como estimativa para o objet~ do presente termo:de referênciá foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas 

para Prestadores de Serviços com atividade econômica compatível com o objeto supra, 

conforme preceitua o Art. 23 e seguintes da lei 14.133/21, com base em tal procedimênto 

9.2. 

foi estimado o valor total de R$ 48.000,00 (Dezesseis mil, novecentos elvlnte reais). 

As propostas apresentadas foram: 

• INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL, inscri,a no CNPJ/MF ne 

07.075.090/0001-29, que apresentou proposta de preços no valor de: R$ 48.000,00 

(Quarenta e oito mil reais). 

• ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA, ENSINO TÉCNICO, E~SINO 

SUPERIOR E PÔS-GRADUAÇÃO DA REDE PUBLICA E PRIVADA DA CIDADE DE IMPER,ATRIZ 

E REGIÃO TOCANTINA. 

-APROIRT-, inscrita no CNPJ/MF ne 03.763.090/0001-60, que apresentou propo~ta de 

preços no valor de: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). 

• CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EBENEZER, inscrita no CNPJ/MF ne 

07 .349.393/0001-45, que apresentou proposta de preços no valor de: R$ 52..240,00 

(cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta reais). 

~:!Íf\ R~Õó~]!éoLífÃJX)°Ffü(N~Eoõ~-~:;._:~ . . ~4~- -·- . ~~ _:'] 
10.1. O prestador de serviço escolhido foi que apresentou o menor preço, ~endo este: 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL, Inscrita no CNPJ(MF nD 

07.075.090/0001-29, que apresentou proposta de preços no valpr de: R$ 41(.000,00 

(Quarenta e oito mll reais). 

10.2 A escolha do fornecedor deu-se pelo critério de menor preço ofertado, conforme cotações 
l 

anexas ao processo. Segundo Jacoby (Contratação Direta sem Licitação, 2008, 7a.!Ed, pág. 

645): 

"É sempre importante notar que todas as contratações 
1 

devem apresentar a Justificativa d~ preços do contrato. 

Sendo a base nas licitações a bu!lca da proposta mais 

vantajosa e o tipo, corno regra geral, o menor preço, se 

administrador elencar no processo aos preços 

encontrados e contratar o menor, será dispénsável a 

razão da escolha do contratado." 

10.3 Este é o caso. A pesquisa de preços anexada ao Termo de Referência comprova a 

vantajosidade da contratação através do menor preço. 

Rua João Luis, n2 1101, Centro, Governador Edison Lobão/MA- CEJi': 65.928-000; 
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10.4 

10.5 
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Mi: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto!como regr er , 
e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pe/o menos 03 (três 

propostas. 
De acordo com a Lei 14.133/2021, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica!se o 
serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, 
10.6 Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade 

do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração 

__ ~. -~-- adquiri-!~ s.e(ll_'.1:lquÃ~ ~~ro~~ ~~i-~ r~.ê.:;,'.:~~c.~_:!. ~~ór~o..:.:_,. •- , __ 1 
el__ DA[tOTAÇAOQR AMENT RIA -----·----·-. ·• _ • , _ 

11.1. As despesas da presente dispensa de licitação correrão pela dotação or9amentária: 

EXERCICIO: 2022. 

PODER:EX~CUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO QSE: 12.122.0402.6189,0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR,)DICA: 
33.90.39.00 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FU,NDEB: 02.15., 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDEB: 
12,361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 
33.90.39.00 

líí.7qA PESQ1;11sA ÕEi>ífEçq"-·---·"-- ·--- ---~,....,..-. -~ ------· - --------~ .. ··1 
~ - . ·--~ . J ; 

12.1. Conforme orientação do TCU, acórdão da Suprema Corte ng 1.638/2014 - Plenário, foram 
' l 

realizadas ao menos três cotações válidas, a fim de comprovar os valpres praticados. 
12.2. Conforme informação do solicitante, os preços obtidos demons~ram que os valores 

informados estão de acordo com os praticados pelo mercado. A pe'squisa está ainparada 
pela IN 03/2017 MPOG, art 22, parâmetro IV. A relação das empresas participantes da 
pesquisa de preços encontra-se anexada ao Termo de Referência supramencionaJo. 

113:-DÃiiAifü:íf~ÇÃO-. --.-.... ·-:---, --::~: , -:-- •. -'] 
13.1, Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os doc'\Jmentos 

relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 67º, 68º, 69º e 70º da Lei 14.133 fcie 01 de 
abril de 2021. 

13.2. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Not~ Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias, após o fqrnecimento, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a, apresentação de Nota 

' Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectíva Ordem 
' ' 

Rua João Luís, ng 1101, Centro, Governador Edlson Lobão/MA- CEI}: 65.928-000. 
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~~::--
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regu 

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa e e 1 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Prova de Re,gularidade p~rante a 

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas ~e Débitos e dá Dívida 

Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,: do domlcílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débi~os Fiscais e Certidão 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de inl!xistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação, da Certidão l\legativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), e Certidão Negativa Criminal de 12 Grau TJ/MA. ' 

[i., 9.~RIGAÇÕE~ÔÀCONfRÀTAÓ~---7 ---,,- ·::~·-- - -:- ' ·-· -· / . .J 
14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações E! nas leis 

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

• Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Governadôr Edison 

Lobão/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que 

for necessário; 

• Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qual.quer anormaijdade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o~rigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou r'eduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do con~ratante; 

• Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e :i,osturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, p~rtinentes 

à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
' consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

• Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato; 

• Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

• Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que.couber as 

Leis do consumidor; 

• Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente!; do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governaáor Edison 

' Lobão/MA. 

• A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos. 

&.s.õAs'õBiiíliAçõEs'•ôÃê'ÕNTRATA~," - - ...... ,- ,- -------.•~.......--- -~ 
- ' - . ~ . ·---------------' 15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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15.2. 

15.3. 
15.4. 
15.5. 
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' ÀSS 
Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do e tra par 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; · 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos servjços 

atestados. 

15.6. Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
f:-1'R'ÃíÕÊFÔRNECIMEN'fo·---~-;· ---- ----.7 ,.• -- -· '"·-·-·-] - . ----11-- - ·- . r 

16.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data;de sua assinatura. 

16.2. A empresa vencedora deve efetuar os serviços de forma exemplar cpnforme pro~osta 
apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro dos 

horários estabelecidos . 
16.3. O prestador de serviço deverá acatar as orientações do fiscal do contrato ou pelo servidor 

encarregado pela fiscalização, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização poriparte 

da Prefeitura de Governador Edison LobãofMA. 

16.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

os termos de referência e seus anexos. 

-11-7_-o_o_P_R-EÇ-O ÊÕÃsêõ~_ç2E[~~P~Mem;~·.:.::: .. ~:-: .. :::::-:, ·:--~] 
17.1. O valor estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Composição de 

Preços -Anexo Ia este Termo de Referência. 

17.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de 

qualquer natureza, exceto nas hipóteses elencadas na Lei 14.133/20~1; 

17 .3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será. devida 

indenização a contratada, observadas as prescrições da Lei n2 14.133/2021. 

17.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos forneci,nentos, 

para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturam!!nto . 
17.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, ,a CONTRATADA deve 

1 
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento ou serviços eln 02 (duas) ?ias, que 

deverão ser entregues na Secretaria de Educação, Rua João Luís, 1101 - Centro -

Governador Edison Lobão, MA CEP:65928-000, para fins de liquidação e pagame~to. 

17 .6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação,_por meio 

de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta/ dias após a aceitação 

definitiva dos materiais ou serviços, com apresentação das notas fiscais dexidamente 
certificadas pelo Agente Público competente. 

17.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORêlONAIS MEÇ>IANTE O 
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, 
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

17.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas 

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e:Municipal, 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia' por Tempo c(e Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos T~abalhistas - ÇNDT), bem 

Rua João Luís, ne 1101, Centro, Governador Edison Lobão/MA- CEP: 65.928-00~ 
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CNPJ 0l.597.627/0001-34 f~s: 

como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sob os 

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias i '. -

ICMS. 
17.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimeyitos 

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do cortrato, mediante 

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um .mês, 

pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos. 
17 .10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá aç fiscal do con,trato 

ou outro servidor designado para esse fim. 

17.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadpras. 

17.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, 

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá 

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

17.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qujllquer 

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 

ou atualização monetária. 

17.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o. pagamento àpós a 

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do 

contrato. 

17 .15. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalipade do valor e das 
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 

fornecimento efetivamente efetuado. 

17 .16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, ,poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os ·valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas Pllla CONTRATADA, nos 
termos do contrato. 

17.17. 

17.18. 

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nol)'linal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = çncargos 

moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista par~ o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = .Valor da 

prestação em atraso. 
~[15õc:1ii1'fRI,éfÕERÊÃfüs'fé::·--"·~ _-.---F--=..:.:.::~--~ , . ·--:.1 

18.1. Os valores apresentados pela contratada deve estar condizente com os preços ptaticados 

no mercado, contento custos unitários e totais. As quantidades a se:rem contrata?as estão 

especificadas neste Termo de Referência, podendo haver ajustes ~as mesmas q~ando da 
contratação. 

e!'l:õõ'P~~~PNgT~õESõEÊXECÚÇÃô" .. _,..,_ "':•; . ··-:~:::..: ... ·r-------·-·] 

Rua João Luís, n21101, Centro, Governador Edison Lobão/MA- CER: 65.928-000 1 
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19.1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON IfB - rocossJ® 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Fls~. 
1 

CNPJ 01.597.627/0001-34 -
/Is 

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Ser · o" 1f 
1 

pela Contratante, de forma global ou parcelada. 

19.2. O prazo de execução do objeto é de 3 meses. 

go:-eo êR1'rf'\JÕÕE~EifAÇÃb o&oeTEfq_--.--·:~ ::=. = :- - • : j 
20.1. o (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 

20.2. PROVISORIAMENTE: no ato da realização, para fins de posterior verificação da 

conformidade das especificações da execução como determinado no Anexo 1 -Termo de 

Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as 

informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto çom a respectiva nota 

de empenho. 

20.3. 

20.4. 

20.5. 

DEFINITIVAMENTE: no ato da execução do serviço, após a verificação do :fiscal e 
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal 

do contrato, a ser designado pela Contratante. 
A execução do serviço ficará a cargo do fornecedor, devendo ser prbvidenciada '\ mão de 

obra necessária. 
O aceite/aprovação do (s) serviço (s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil 

do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou disparidades 

com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantin~o-se ao 

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.2 8.078/90. 

20.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabiljdade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
-r;1-··.-o-A-F .... ISCA---LlzACAo:·~-NTROLE'Ê AfÉSTÔS -·--·----- -:;--·-r:--·9 
i::;;, __ ~ .... ---.:...--:.....c..;__,;..c,,,_,;_~--...,,~ ' , 

21.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização indicado pela Secretaria Muhicipal de 

21.2. 

Educação. 

O representante da Secretaria Municipal de Educação, anotará ell) registro pró~rio todas 

as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, àbjeto deste processo, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades 

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas respons,abilidades 

preposto seu, e/ou a gestor seu: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celelirar o presente Contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifÍcações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convqcatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do preser;ite Contrato; ou 

Rua João Luís, n2 1101, Centro, Governador Edison Lobão/MA-CEP: 65.928-oop 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LqBÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 01.597.627/0001-34 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar 
1
quaisquehçiíl:

1 
=~ 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção ou de quais;quer outras IJ!is ou 

regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente c;1ontrato. 

~3: ;ÓAS RESPQNSABIUÓAõES ·=- ._.. .:-:·,·•-,-· -, . -] 
23.1. A futura contratada é responsável por danos causados por si e à contratante ou a terteiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execuç~o pela 

Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

ffi.-J;i"""As,..D'"'l=sp"". OSIÇãE"fGÊRÃÍS E FINAIS-·--·, --- .•. ·-=~ ·-.•':~::~ ?' - ·:-""'·:··-::; 
24.1. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Comissão 

Permanente de Licitação • CPL, no endereço: Rua Imperatriz li, N2 800, Centro 1- CEP: 
65.928-000 -Governador Edison Lobão - MA . 

ÍíS~FUN ... ,D ... í(~-,..M-ÉNTÂÇÃÕ LEGAL"'-,,--:; ... ......,.,..--~-:~:~:-- --.- e, ,e., .. , --··-:-:1 
25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75; inciso li, da Lei nR 14.133 de 

01 de abril de 2021, que estabelece a possibilidade de dispensa de licitaç~o para 
contratação abaixo de R$ 50.00,00 (cinquenta mil reais). 

25.2. Ademais, foram utilizados variados artigos da Lei 14.133/2021, a nossa atual Lei de 

Licitações, que também foi usada como fundamento legal para esse processo de Dispensa 
de Licitação. 

Governador Edison Lobão /MA, 10 de novembrope 2022 . 

Coordenador Pedagógico 

Rua João Luís, n2 1101, Centro, Governador Edison Lobão/MA- C~P: 65.928-00Ó 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo:lC)llô. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observíincia às normas 

vigentes e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Termo de 

Referência . 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de novembro de ~022. 

Denise Pe ba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, 11 O 1 - Centro - Governador Edison Lobão, MA - 65928-000 
E-mails: semedgovel@gmail.com / semedlobao@hotmail.com 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 01.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art. 72, 
inciso VIII, da Lei n.° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Autoriza, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a 
realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que 
visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação_ de Gpvernador 
Edison Lobão - MA, por meio de Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO, de/acordo com 
Processo Administrativo nº 101/2022, confonne Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2922 de 01 de 
abril de 2021, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo 
de instruir processo. 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO QSE: 
12.!22.0402.6189.0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 
33.90.39.00 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXEClITIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB: 02.15., 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDEB: 
12.361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 
33.90.39.00 

Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso li, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações. 

Governador Edison Lobão- MA, 16 de nov,embro de 2022. 

Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, 1101- Centro - Governador Edison Lobão, MA- 65928-000 
- 11s: semedgovel@gmall.com / semedlobao@hotmail.com 
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_____ P_R_E-FE-IT_U_RA_M_U_N_I_C_IP_A_L_D_E_G_º_v_E_RN_A_º_º_R_Eº_'_sº_N_Lº_ªA_º __ __;FAI~•·: •• _·· COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ 01.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

• Junto aos autos do Processo Administrativo nº 101/2022, na 

• 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, o Ato de designação do-Presidente, e 

Comissão Permanente de Licitação, PORTARIA nº. 009 de 19 de janeiro fie 

2022. 

Governador Edison Lobão - MA, em 17 de novembro de 20~2 . 

Rua Imperatriz 11, Nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edisou Lopão - MA 
E-mail: cplguvd202 l .2024@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB""_j --
GABINETE DO PREFEITO va 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 Process~Q 

Fia:~~:---
t>ôRTÃIOCNl'lJ09~:0.ctf:D'E:JÃNElRO DE:2022/ 

Nomeia Presidente da CPL (Comlss 
Permanente de licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. lº - Nomeio Presidente do Comissão Permanente de licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão. e 
designei equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nos termos po 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1-4.~~~,ltgi.jrog7CPF: XXX.168.523 -XX, Presidentei da CPL; 

li - RonilãOêf<5s.SOo1P~.~!!,e.1t,Q,, CPF: XXX. 989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e Renota da Conceição ~!Ivo, CPF: · 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de ~uplente; 

111-Mãrla-Eduarda"Ãnêfraffi!.da:S!Ml?CPF: XXX.974.913 -XX- Membro 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssllene Lebres de 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissão na:qualidade 
de suplente; 

M, 2º - l=§tg Pprtaria ~ntrçi em vigor no çlçito d!él suo pvblicaçõ9, revogom­
se os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 'DO 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022. 200° DA INDEPENDÊNCIA E 133º•DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVAN 
Prefeito IcIpa 

E,MAIL: g<1bgovol@gmnil.com 

USA 
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L :GABINETE 
rt: ., tr • 

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de 
Comunicaç{lo do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

~O MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
11at'egais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicaç(io do Gabinete do 

Prefeito. 

Art. 2° - Esta Portaria entr11 em vigor rla data da 

publicação, revogadas as disposições em ~ontrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE JANEIRO :OE 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÊNCIA E 433° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRQ BRAGA DJi: SOUSA 

Prefeito M'unicipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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l'.Q,R"IJ\'Rm"N""009;::tyE:flll>E:IA'NEl~CfDE"2~ 

lf.Jo meia P.resície ntif .da.:CeL.f e omissão, 
ti>"err:rianêcile.tfff.:t~ítãçãbJ e ~ign.w 
"Eq CJip-e""cJ,Ef,J\"pÕÍÕ'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1º - :Nomeiá.:f.l'residentê d.ã-Cõr.nisS'ãb' 
ll?~t:toãnenfe • .õê... Licitação - .. ·cpc 00> 
~~itúrêiNliToiGii:1Ql:~.vQ.S'en:iãdôc.Etlis.on, 
i!.bõão~ :Estoo~.<:!:Ji.i\tleôl:i?lãõ, e..designcr, 
eqUi~tle.JJWQ::"côm- ÍÃ-vestiaürtt :cte".12~ 

C{<Joie},m'esês,..nôs .. fefm.bs"",d9:._qrj. :~J-,dct Lei~ 
f-éaeiôl.nO" B:õ6ô~3': 

• 1 - oiÕroo~~Mesquita ,,trtna, c·Pf.: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li -l~:::JJ2.tJantos . .Q'u.éfroi, CPF: 
XXX.989.173 ·XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
:Rerrãta ..aa-:·conteíçao. .... SlL'ig, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

111 -Mari~egy!].rdst::Arjs:trs 
,e~ f :: ~XX .. Yl_~:~ l 3 -:: XG M; 11\Qr 
da comissão na qualiâa 9 · 
Mlssilene Labres de: Am 
XXX.412.803 -XX - Memô aa 
comissão na qualidade de suplente; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARÂNHÃO, 
19 DE JANEIRO DE 2022, 2Q0º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIRO bE 2022. 

Nomeia Prego~iro da l>refeitura 
Municipal de ç;overnad~r Edlson 
lobão, Estado do Marànhao e 
designa Equipe de Apoio. 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: Ol.597.627/0001-34 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 101/2022 

RESUMO: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a 
' 

realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor '8Colar, que 

• visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de ~overnador 

Edison Lobão - MA. 

• 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

( ... ) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a ~ 
50. 000, 00 ( cinquenta mil reais), no caso de outros serviçqs 
e compras; 

Governador Edisou Lobão (MA), em 17 de nov~mbro de 2022 

llto 

ILTOMA 

Uma 
PL 
022 

LIMA 

Rua Imperatriz li, N2 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, CEP 65.928-000 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 101/2022 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

.' Processó:\ci/J 

FI~:, 
A . 

• 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a 
realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor ~colar, que Yisa 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governadolj Edison Lo!Íão -
MA. 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Educação/ que 
expõe sobre a necessidade de contratação de empresa especializada em prestação de seryiços 
para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar\ que 
visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador E<jison 
Lobão-MA 

Verifica-se que constam nos 
atuantes no ramo do objeto, a saber; 

autos pesquisa de preços de mercado de emwesas 
1 

• INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL, inscrita no CNPj/MF nº 
07.075.090/0001-29, que apresentou proposta de preços no valor de: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito 
mil reais). 
• ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA, ENSINO TÉCNICO, 
ENSINO SUPERIOR E PÓS-GRADUAÇÃO DA REDE PUBLICA E PRIVADA DA CIDADE 
DE IMPERATRIZ E REGIÃO TOCANTINA - APROIRT-, inscrjta no CNPJJMF nº 
03.763.090/0001-60, que apresentou proposta de preços no valor de: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis 
mil e setecentos reais). 

• CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO EBENEZER, inscrita no CNP,J/MF nº 
07.349.393/0001-45, que apresentou proposta de preços no valor de: R$ 52.240,00 (cinquen'ta e dois 
mil, duzentos e quarenta reais) . 

Destaca-se que consta infonnado no Processo a disponi~ilidade de Dotação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamenta~a na possibilidade de 

contq1tação direta prevista no art. 75; inciso I, da Lei nº 14.133 de 1 ° de abril de 2021; 

Art. 75 - É dispensáv~l a licitação: , 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso t{e obras e s&viços de 
engenharia ou de serviços de ma,/utenção de' vefculos 
automotores; 

1 
Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser demonstrada através 

dos seguintes documentos: ' 
1) Contrato Social; 
2)RGE CPF; 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison ll,obão - MA 1 
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da União; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClT AÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

'o·\dl----

i-.i•• 

~;~,~e~%, ,;;.--

3) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dí · a'. a 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
5) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
6) Certidão Negativa de Dívida Ativa; 
6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual; 
7) Certidão Positiva de com Efeito de Negativa Municipal; 
8) Balanço Patrimonial; 
9) Atestado de Capacidade Técnica; 
10) CNPJ. 

Vale registrar que no procedimento de Dispensa de Licitação no V;ilor acima citado, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço coijtratado 
pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço sqlicitado 
através da empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAIL SUSTEN'FÁVEL, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.075.090/0001-29, que apresentou proposta de p~eços no valor de: R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) justifica-se a presente Dispensa de, Licitação, tendo em 
vista a satisfação do interesse público e a incompatibilidade de realização de procetlimento 
licitatório, assim submetendo-se o presente Parecer à análise e aprovação da Ilustríssima /Senhora 
Secretária Municipal de Educação e posteriormente o seu encaminhamento à Assessoria! Jurídica 
para análise e Parecer. 

De acordo: 

· on Lobão (MA), 17 \fe novembro;de 2022. 

Mesquita Lima 
\dente da GPL 

t r.iº 009/20?? 
Lima 

Presidente da C • nte de licitações 

~ rdlJ.OJ'<lev 'í\. eh. ~l\.ttv 
Maria Eduarda Andrade da Silva Ronildo 

Membro 

Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão. MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro -CEP: 65.928-000 -Gov. Edison ,Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 01.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo N° 101/2022, datado de 
20 de outubro de 2022, que deu origem a presente Dispensa de Licitação sob nº 048/2022, 
nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 101/2022 . 
. Dispensa de Licitação, nos termos Art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14'.133/2021 e 

suas posteriores alterações. 
• Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para re 
realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escqlar, que visa 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão 
-MA. 

ESTIMATN A DO VALOR 

• O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público através d~ 
prestadores de serviço do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) . 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na ~eguinte ação: 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARINATIVJDADE: MANUTENÇÃO I DO QSE: 
12.122.0402.6189.0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCE~OS PESSQA 
JURIDICA: 33.90.39.00 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DEDESENVOL VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSif/::A · FUND'qB: 
02.15. 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro -CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

?roce no·.~~ 

CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 
F\i: , 

UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATMDADE: MANUTENÇÃO DO F 
12.361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 

f -~~obão, 18 de novembro de 2022. 
/202~ 

Ilto esquita Lima 
Presid te da CPL 

PORTARIA 009/2022 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP: 65 .928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON lOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N9 01.597 .627 /0001-34 

~

. $Ç>Lll:;lfAÇÀÕ'Oç o6ÇúiVíêNTÇ)$ DE HABILl:f~ÇAl'fE,'.15R 
_.: • .. p o~ o 

Empresa, 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL -
DESENVOLVA 
CNPJ: 07.075.090/0001-29 
ENDEREÇO: Rua Avenida Amazonas 

CIDADE: Paço do Lumiar -MA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 

Prezada, 

,.}/::, ~ 
p,ooesso~ 

r\i:~R<:;:---: 

Solicitamos que envie proposta de preços e documentação a esta Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, para a Contratação de empresa 

' especializada em prestação de serviços para a realização de cursos de Jormação e 
eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da• 

' Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA. O valor 
estimado para execução dos serviços é de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito niil reais). 

O prazo para o fornecimento será da assinatura do contrato até os 60 dias· 
subsequentes, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

A proposta de preços deverá especificar os serviços, quantidade, valor total 
da proposta, forma de pagamento, prazo de prestação dos serviços e o prazo de validadé 
da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, confonne modelo constante qo Anexo II. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta, de preços, 
obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada, os 
documentos exigidos no item 01 do Anexo I. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço. 

Iltomar 

ison Lobão - MA, 21 de novembro de 2022. 

ita Lima 
n da CPL 

9/2022 

Presidente da Comiss o Permanente de Licitações 

RECEBIDO EM __ / __ /2022. 

RESPONSÁVEL: -----------------Assinatura 

Rua Imperatriz li. n• 800. Centro -CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobãc;>- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOSAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597 .627 /0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 

ANEXOI 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de 
Preços: 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01 "documentação" deverã conter os seguintes documentos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1 Documentos Pessoais RG E CPF; 

1.1.2 Comprovante de Endereço; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

1.2.2Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou sede uo 
Licitante através de: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data da solicitação de documeqtos 
de habilitação, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data da solicitação de documentos de 
habilitação, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Divida Ativa, 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597 .627 /0001-34 

1.2.5 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de G-arantia 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Cai$ 
Econômica Federal - CEF. 

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

• 02, PROPOSTA DE PREÇOS 

• 

2.1 01 (uma) via, Proposta de Preços datilografada ou impressa por qualquer meio usual, 
em papel timbrado do Licitante, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas 
partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, 
devidamente datada e assinada por representante legal da Licitante, numerada 
sequencialmente, com o seguinte conteúdo: 

a) Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome, ender'<'ço, 
CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, etc., assinada por diretor ou pessoa legalmente habilitada 
(procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando os serviços a que 
a Empresa está concorrendo, o número da dispensa, o prazo de execução ,e o preço global 
proposto para os serviços, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, conforme 

' modelo apresentado no Anexo II. 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contadps a 
partir da data de abertura das propostas . 

e) O Prazo para prestação dos serviços será contado a partir da Emis~ão da Ordeip de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA. 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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IXS'r!TtJIDO, 11.0&loq:3 
C:NP.J: r,r (11,0"fS.09010001-29 

tNSTTTlJTIÇÀO Df. UTIUOAOE l>UaUCA ffiAOUAt, lfl ~ .Jit.133 OE 19 Oi; O.UMBRO ~ UlllJ'~---
PUalJCA MlftltlCICPAl lB t. .. 4$30!/. 03 OEASW. 2013-fJIUNJolPIO De l'A-ÇO llOllli.j!AA-MA. 

por.adora do CPF nº 048.787.173-19 e R.G. nº 024880972003-9 SSPÍMA. brasi!e.íra, 

casada, jomalista, residente na Av. Amazonas. casa 7 - l.oteamento1DomMan~I­

Paço do Lumiar-MA; CQNSElHl;tRO FISCAL: ~odrigo Soares TeJxe1ra·, pon?Qor 

do GPF nº 835.09.8.013-34 e R.G. nº 80907897-0 SSPJMA. bra$ílelro, Cas)ado, 

assessor -parlamentar, reslâente na Rua das Mitras, nº 16 - apt" 4Q1 - Ed. An~nio 

Honofre .Pinheiro - Jardim Re"!ascença - sao ,LuJs. - MA; CONSa~ElRO FfSÇAL: 

Jason J~fe& Mí!homens .Cardoso, pomidor do Cf'F nº 0.18.~28.j63,,61 e· R;G. oº 

270~012004-~ S$Pi1',M, bra,s,111'/irt>, sçlteil'A, aaministrador. re$i(!ef.l,té na Av. Cplares 

Mor~ f'l'?":48 -apF 303 .Ed 8,uzios."' Ren,;1~nça 2 -qã.o Luis-fv!A; a ~uai folJ;tosta 

~ votaçâo• pc>r aclamai;;àó. eJJpto:.téda . .por un,?Jriirnidade, na oondlÇão de pri;!sidente 

da tnesa d1retsra de eleiçào declarou os membros eleitos e empossad0$. 

parabe?1!zar;do-os a deseJando ,aos mesmo,; ba~tíU'lte l;!Ucesso. corminklo<J. Jiinda o 

seu, d$Sli~mentq e dó Sr. Joseva1 Sílva-,Moreno .por.motivo de c1presenta~ para o 

minis~rjo pastwaJ, lnfQtjlrou ainda q!Je a,.:nstitui~ó.~,:mánece çpm uma sa(a. fOCi:tda 

em Sãeo Lws para epojo adíni,nh;tr?,tivo sttu~a .na ·rua.Marçcelinp Chapagpç1t, :140 O 

QD 22, Bairro Reéanto.çios Vinhais, SãoJ.,uís.- MA. Em .poder da'patamf o presidenta• . 

.eleito Sr. fabio, Rets ~oqµéiro agradeceu a confian93 ern si 'dep.osltada ~ pediu -J 
empenho·de.todos nes~ ~1,1adrtén10, e comünioou que em atendimento a)) pecttdo d fl 

li$$0ciados aJnst\wi~O' terá sua sede mud,aQ~ para a.Rua•.JG,!/ê 1f' D. Moreo9. 40- Sa 

2 - Yita S:ame'y'Fl!ho-·S.ãa José de Riba!"lar-.MA, (oo Çentro-CQmi;l'Ciaf Eben , , • 

solíeitou a leitura formal <la. eta no q:ue foj feita A Presidente IE!ncerrou os-trabal :,­

Nada ma1s foi <:fü:o ou declarado. oq1.1e. p;ara constar, •lpyrei a Ptesente at/3. que,depois 

de ltda e aC,bada CQ.11forrne val por Jótios, assinaqlà. -Eu; Flá\11a .Cristina. Pinto otelo, 

secretária desta re• •nlãti .Fabio Reis Coqueiro, presidente; €telsó ·Hlg~no de Almeida 1., 
Ç~rdo~ Alho v.ice Pt<Js~nte: $amuei C~ Vl~ira MprEJ~O T~ourelro;'-~rcel Rodrigo , 

' ' 1 
Silva Oin.iz Suplente; ~amay C<>s.ti:l: .Motef\O Azo11bel Conselnl;llr.a Flscàl; Rodrigo Soares 

r~1xe1ra CO!)selheito F'1$Cal' Jas~n J?~s.l'Jlílhomens Cardoso Qons:élh!i:iro Fiscal 
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"'~~~~~!:, ' :;i 
CNl'J: ~• 0'1.07S.ey(l/0001-l9 • 

fNST01.JTIÇ ÃO DE UTltiDAOf l'USUCA l:STAOUAI.. LElN:l !1.733 OI: ~ 01; OEZ.EMBRO '?,012./ UTILI.DAl)E 
l'Ull:UCA MlJNIC!CPAl I..S J.."' ~ !.'lf: /Jl tia ll.8.li:11. 2013 - !IU!l.lciP!O mi PAÇO 00 t.Ul,fWl • flA. 

ATA OA S" ASSEMBLÉlA GERAL OROINÁRlA OA INSTITUIÇÃO SEM 

FINALIDADE ECONÔMICA 

Ao nono dia {09} do mês de agosto (08) d<> ano de dois mil e <le~nove.{2019), âs 

nove noras, no loca! da «,união, sito à Av. Amazonas, í . ao - D, Bairro Caic\re -

Paço do Lumiar (sede provisória) Maranhoo, re~níram..se os membros associados do 

!nstlb$> de Oe-seT1Volvoo~nto Social. Sustentável - O~SENVOL\U\, CQÍ1'l- o 

prop_ó~lto de de!iber~ sotli:e a. elelçãq d<> ConselnoAqminlstr;;rtivo e ConSé!no f!1~! 

e pos~. da nova ct,'etoria; ~~tão t~.Oft2019- a 11.0:8,1W23. Compareceram na 

rei..r ,ão b;,da a dire-,orla· erri ob:êdiê~ ao E'dltal ·qe eçinvpcaça9 nº q:t'/2019.em~ 

aela pre~ldenre e 1,~!iãrío os quais declaram a sua ciência no atp presente como 
tamtiém .oo novos memb!O$ Sr Samuel Cosfa, }Jíe!ra Moreno e a .'Si:11 Samay Costa 

f..1n.-:ené< A.zouoe1, i;, Presidenta da mesa diretora da EleiÇ{lo, a sr11; Deusenlra; Costa 

Vieira Moreno fe.z a -~mira da seção Qe e\~lçao onde fora l'Elgistrada -so'aj9nte a 
' 

Cbápa 01 01:reto(la - PfU;SIO~ Fahlo Rt1.is Coqueiro, portador do tPF nº 

018.527.853-'14 e R.G. n" 119319599-0 SSPfl'M bra:!,ill:;ito, .soltélro. adrnihístrador 

residente na Rua 24, ~sa 22 - Quacfra 42 - Collatrac N - Sãq, Luls - MA; VICE­

PRESIDENTE. Cets.e> fUgloo de Almertfa. Cardo~Q Filho, ,amsiíeiro, Solteiro .. ·,.. Q,, 
administrador. pcirta~or do CPF nº 254.52-1AZ~-e R.G. nº 17009693-9 ~P- t-ty 
residente na Av. Colares_ Moreira, qd. 48 Ed. l,eblon, blpco A, apt. 303, - Renascen 

t - São Luis - ltl!A; sec~ETÁRfA: li"lá'.lia Cr!~tin~ Pmto,ôt~lc,:pórtadora d,o CPF. 

~3 7'78.163-80 e F< .G . .,,~ 027020042004-4 SSP/MA, brasileir_ai, -solteira, p'ed . 

residente na Rua 24, casa 22 ,.., Quadra 42 - Cohatrac IV - Sãó tur -1M,<r ..... ,.... 

Tl;SOUR~IRO: Samuel ôosta Vieira Moreno1·portadorelo CPF rif' (148.787. 143- e 

R.G. nl' 024S80952QOO--O SSP/MA. brasileiro solteiro. contadof f!=)&.'de.,;te; na Rua 2 

casa. 1 .,.. Quadra O -Caié!ré.., Pa~ do l\lmiaF-MJ.\S. tiP.l.:.EN:rE.: r,\arcel Rodrigo Silva -.~· 

Oinfz. podador do GPt rl' 913 6f:!h.103--2(1 :e RJ~ ·n° 627 43298-4 SSP~ brasileiro, ·t 1 
so!t~i.ro. publicitâr!o res dente na R.1.1,a G,nmS1tães1, casa a --Qµa.dra ,44 - óulrtas do \ 

Q:.\lhau - sao Luls. !lf,A; CONSELHE!J:{A FISCAL-~,SliUT'.ay C<>st.a Moréno A:tOU.be!: 

A~ Ama:ronafl, 'l, QO - ,). ba:"1'o Cnlnr~ - P.-.i.o <.10 1..umlar -Ml!rajtll~ ci,;r.6" tJ\J.UOO · 

l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EOISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 0l.597.627/0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 
ANEXO II 

MODEW DE RESUMO DE PROPOSTA 
A 

PREFEITURA MUN1CIP AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

Referente: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 

Prezados Senhores, 

?toees$O~ 

f\t: 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nóssa proposta 
relativa à dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade po, 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparaç~ da mesma ç 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão 
os trabalhos. 

As planilhas deverão estar especificando a manutenção dos itens com e sem 
motores, conforme modelo em abaixo. 

1. PROPONENTE: 
RG: 
CPF: 
ENDEREÇO: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

w " . . ' . 
' l ITEM. ÔÉSCRIÇÃO.DC)S,SERVIÇOS UNO. QUi\NT. ,, 

"..,, " .?, ,< ' . a "'" , . H . 
1 

Serviços Técnico Especializado para Equipe 
Unid/récnicos 

SEMED 

2 
Corsos de Formação de Gi,stores e Vice Gestores -

Hora/Aula 20HS - Presencial 

Realização da divulgação e do credenciamento dos 
3 

Eleitores. 
Evento 

4 Realização da Eleição (Votação e Apuração). Serviço 

Realização de Curso de Formação de Gestores 
5 

Escolar e Técnicos da SEMED Hora/aula 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
4. PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Rua lmperatri.z li, n• 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lo9âo- MA 
1 

7 

' 
20 ' 

. 
20 ' 
l 

' 40 
' 
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* DeseV"vo \vo 
INSTITUIDO EM: 11.08.2003 

CNPJ: N• 07 .075.090/0001-29 
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL LEI N• 9.733 DE 19 DE DEZEMBRO 2012 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N• 483 DE 03 DE ABRIL 2013 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR-MA. 

3. VALOR DA PROPOSTA: 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil reais); , 
4. FORMA DE PAGAMENTO> 50% na assinatura do contrato, 20 % com 30 
dias e 30% na conclusão do serviço. 
4. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil, Ag: 4863-1:, Cc: 
27074-1. 

Paço do Lumiar/MA, 27 de outubrp de 2022 . 

/4~~- I:~ 1 

Instituto de Deserfu~im to Socfa?~stentável - Desenvolva 
Fáb o Reis Coqueiro 

Presidente 
CPF: 018.527.853-14 

1 
Av. Amazonas, 1, QD - D, bairro Caiare - Paço do Lumiar• Maranhão/CEP.6~.130-000 



• 

• ITEM . 
1 

2 

3 

4 

5 

* ,-ei\Ji)..~ 
Proc~s•o•=--

DeseV"lvo \va r\s:~%,,~7/ 

INSfflUIDO EM: 11.08.2003 
CNPI: N• 07.075.090/0001-29 

UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL LEI N• 9.733 DE 19 DE DEZEMBRO 2012 
UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N• 483 DE 03 DE ABRIL2013 

MUNICIPIO DE PAÇO DO LUMIAR-MA. 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Secretaria Municipal de Educação 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos• 
abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demaiSi obrigações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTd SOCIAL 
SUSTENTÁVEL- DESENVOLVA; 
SEDE: Av. Amazonas, 1, QD - D, bairro Caiare - Paço do Lumiar • 
Maranhão/CEP.65.130-000 
CNPJ: 07.075.090/0001-29 
TELEFONEIFAX: (98) 984425239 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: desenvolvainstituto@gmail.com 

Objeto: Prestação de serviços de Realização das Eleições para Ge~tor e Vice­
Gestor Escolar do Município de Governador Edlson Lobão - MA, bem como 
Curso de formação Continuada para Gestores e Técnicos da SEMEt;). 

1. PROPOSTA DE PRECOS: . . . . VALCÍR 
. 

VALOR' 
DJ,SCRIÇAO DOS SERV\ÇOS ' UND. QUANT. 

Ut,IITÁRI(,} (R$) 
. ' . TOTAL (R$) 

' . . . 
Pessoal Técnico Unid 7 R$ 1.31)0,00 R$ 8.100,00 

' ' Cursos de Formação • 20HS - Presencial Hora/Aula 20 R$ sro,oo R$ 11.600,00 

Realização da divulgação e do 
Evento 20 R$ 95,00 R$ 1.900,00 credenciamento dos Eleitores. 

Realização da Eleição (Votação e 
Serviço 1 R$ 2 .. 00,00 R$ 2.200,00 Apuração). 

Cursos de Formação GESTORES E TEC DA 
Hora/Aula 40 R$ ~80,00 R$ 23.200,00 SEMEO - 40HS • Presencial ' 

VALOR GLOBAL COTADI . (R$) ps.000,00 

( 1uarenta e Oito mil reais) 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias; 

Av. Amazonas, 1, QD - D, bairro Caiare-Paço do Lumiar - Maranhão/CEP.65.130-000 

" 



--------------~ 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EOISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597.627/0001-34 

Atenciosamente, 

Local ( ), _de _____ de 2022. 
(Nome e Assinatura, com a devida qualificação. G e CPF ou CNPJ) 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro -CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão.!. MA 
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INSTiTUIDOt U.08.l003 
CNf'J: N" 01 ~J-29 

INSTITUTfÇÁO OE UTlltDAOE PUl}IJ<'J1 ESl'AOllA!,, U:I N• 9.13' Dê 19 t>e OEZEMBIIO 1.011./ UTll.ll)At!E 

l!UBl.lCA MVNICCPAL l,S Ni' 483 oe os fl5 ABRI~!~ l!'IO llt! PAÇO 00 t,uNIAR,, &fA. . ' 

/J · ~t 9m1Ji& 
~ Flãvia Cristina Pírlto Otelo l 

Secretaria 

so.Filho 

~1JiiJ ~ 
Sopjente G<mse!heira fiscal 

Conselheiro F"JSCal 

.U.130.ooo 

! 
\ 

' 
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INSTITUIDO EM: l l.08,lOOJ - CNPJ: N" 07.075.090/0001-lÍI 
UTILIDADE PUBLICA esTAPUAL, LEI N9 9.733 DE JS OE DEZEMBRO 201,2 

p10çesso~ 

fl&i C) 

UTII.IDADE PUBLICA MUNICIPÁI. Lei N" 483 de 03 de abri 2D13 -Mwlclplo de Paço <lç, t.umlar • MA. 

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

1. PRESIDENTE: Fablo Reis Coqueiro, portador do CPF nº 01~.527.853-11 e 
R.G. nº 119319599-0 SSPJMA. brasileiro, solteiro, administrador, residente :na 
Rua 24, casa 22 - Quadra 42 - Cohatrac IV - São Luís - MA; 

2. VICE-PRESIDENTE: Celso Hlgino de Almeida Cardoso Filho, Brasileiro, 
' f 

solteiro, administra!Sor, portador do CPF nº 254.521.423-04 e R.q. nº 17009693-
9 SSP-MA residente na Av. Colares Moreira, qd. 48 Ed. Leblon, bl.ooo A, 'pl 
303 - Renascença 1 - $ão Luís - MA;, 

3. s~crorrARIA~ 'Fl~via .Qristina Pín~ p~lo, portadora do CPF r° 023. 778, 1j33-
80 e R.G. nº Q27020642Q04-4 SSP/MA, brasileira, ~ôlteita, ~agoga, réSldénte 
na Rua 24, casa 22·-auadfí\42-0obatrac IV-São Luis-MAJ l 

4. TESOU~iRO: ~àmu!il Costa >J.lelra_. Moren.o, portador, do CPF nº 
048.787. 1'43--01 e R.G. nº 0248809,52003-0 &SPJMA. brai,ilelro,. $0lti;fio, 
contador, ~ente,n_a Rua 2 casa 1 - Qu~ D - Ca19té - Paç(! do t.~ 

5. SUPLEN1'E: Marcel, ~05'rí90 Silva Oinlz,. portador do CPF nº!913.690.103-20 
e R.G. nº 627 43296-4'8.SPIMA, 9ras1~lro, solteí.rp, .. pub!Tcllârto. r!3sidente na Ru.a 
Gulmarães, casa 8 - Qu~ra 44- Quintas-do Calhau - São Luís -·MA; 

ô. CONSELHEIRA F~SÇAL:.Samay,C~s~ M~~.no Azoubel, tc.rtàdora.do (;:. PF 
n" 048.787.175-19 e R.G. nº 0248809n003-9 SSPfMA, b Uelra, ~a, 
jomaftsata, residente na Av. Amazonas, casa 7 - Loteament Dom Mafloel -
pac;9 do Lumiar-MA; ,. 

7. CONSELtiEIRO Fl~CAL: RQdrlgo Soares Tehtelra, po~or, do CPF n° 
835.098.013-34 e -R.G'. ·nº 809Ó7697-0 SSPJMA, br~íleiro, ·casad9, assessor 
párlamentar, residente na Rua das ~s. nº 16 - apl° 40? - Ed. Af1\onio 
Hol'lofre Pinheiro - Jardim Renascença - São Lu!s • MA; , 

8, CONSElHEIRO FISCAL: Jason.J~ lllllho.m~ns Card0$0, iport<l(lor do CPF 
nº 01a628.363-61 e R.G. nº 2705601.2004<-8 SSP/MA, brfsDeíro, solteiro, 
administrador, residente na Av. Colares Moreira, nº 48 - ap!" ~ Ed. Buzjos­
Renascença 2 - São Luls-MA; 

Paço do Lumiar/MA, 11 ~e agost0sde 2019. 

Av. Amazonas, 1, QO - O, bairro Calara - Paço do Lumiar. Maranhlo. CEP.6!1.130-000 
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Dese\'\vo\vo , p,ócess~l:!.i"''ô2 
~d,~'-'<l,l- ,1j:~-

INSTJTtJ1Dff~ 11.08.2003 - CNPJ: N"07.075.090/0001~f ~W 
UTIUDADE PUBLICA ESTAOUAl., lEI N9 9.733 Dl 19 DE DEZEMBRO 20U 

UJJLmADE PUBLICA MUNIOPAL Lei N" w de o, de abri 2013 - Munlçlplo 11e Paço~ Lllmillt-MA. 

Rl:'LAÇÃO 00$ ASSOCIADOS 

1 
1 .. S~uel Costa Vieira ,Moreno, portador do CPF nº 048.787.1.p-01 e ·&.Gt nº 

024880952003-0 ·SSPIMA, brasileiro, solterlo, contador, re'íôld~te na R~ 1 
casa 1 - ('luadra e - .. C3iaré - Paço do Lumiar - MA; 

2. J'.ason J~ Mllhom13ns Cardos9, portador do CPF nº 018.628.363-61 e R.G. 
nº 27055012004-8 SSPIMA, b~eiro, softeiro, administrador, ç~idenf.e "li Av . 
Cotip-es Moreira, (l" 4~ - apt" 303 E1i. Bi.lZiOs ,- Re~~C!3~ 2 -:- São ¼ui~ 

3. Mjlrcel RodrlUo}~iJv,a qlhtz. porta,dot dp <CPF rf \t1 .. ~.!,90,1~-20. ffi ".'·Gi nº 
·627 :43296--4 SSf>/M/lê. ~s.ijefrp,. JlQlteíro, f)Llbficítárlo, reslpente .n& ~<I 
Goimar;ês, casa 6-Çl(!adr.a ll4- Cli111ntas, d~ é~u ..,.·sao Lut~ - M(\; ' 

4. fl?.vlâ-êri_stina l;'lgt~Qté.19, portadora d.O CPF".nº Q23.778. 163-aó e Rd. 0°· 
Ó27020642004-4 S$.PIMA, brasll~irà, 'S'ol~. peda~oga, resi~e na-Rua!24, 
C8SJil 22-Quaêlra-42..-Çohatrae'1y.,._sào\,u1s-MA; • 

5. fabio Reis Co.guelro, porta(,tor do CPF nº 01!3.527.85~14 it RC¼ nº 
11~18599-0 SSPJMA;.brijsileiro, solteiro, adrJJitiii;tr!Jàor, resk(entf:! na:;Rlllii 21, 
casa 22 - Quadra 42- Cohatrac-lV,- Sâ4 L4is -~: l 

G. •~od_di,o S<,,ares Tfllxe,tr;i;: pPrtadot do CPF nº ~S.098.0~~34 ~ ~.G. n" 
60907897-0 SSPIMA, brasileiro, casado, assessor parlaménÍaf, residentã na 
Rua $:; Mitras, n~ 16. - apt° 401 - Ecl. AntoQ!o 1-:fonofre Plnheiró - Jaj-dim 
8e11àsoonça - Sãõ t.uls. -MA; · · ; , 

7, Saindy P~ta-N(oreno Azoubel, portadora do CPF nº 048.7&7,173-19-e R.G. 
nir'0?488P972~~ SSP}MA, .bro$Jleil'Jl1:C?.sa9fl',. jomaJls,ata. :fésl®nte ná Av. 

• .Amazonas, casa 1- \.ote!lment(rDom Manoel- Pqço 90 Lumlar-MA; : 
~- Çelso, !'(igino d~ Atm~lda. ~ardoso· FJl})o, Br.as1lelto, so!ter!p, ·aãmir;i!~dor, 

pqruidor do ép$ til"254.6i1.423:-04 e R.G~'nº 17,!'.1~693-?f~!>P-MA resicfente­
na Av. Colares Moreira, qd. 48 Ed. [.eblqn, bloco A, ~pt. 303 4 Renascençp l -
São Luls - MA; ' i 

! 
1 

' Av. Amazonas, 1, QD - O, bairro Calaré - Paço do Lumiar. Maranhão. ÇEP.6S.13o-oop 
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• FIiho 

Sup!enta 

,n>ll'f>'C Teixeira 

Conselheiro Fiscai 

R~ pdl$.'1ÉI.H+N.ÇA .,.-:, ... l:idlàda do F • 1() 
COQlllt!RQ t FLA:YIA·CRIJITL~ J'Jl>"tó,at!t,oque ~s,nli •• 
vql!Mda' - .-_ Dou Ff.Bmallull•- 11$8,eo-,-ierc llSUD. , .. 

~ do Ülllllllr. M4 26 <li f&OIIO do 201 

Etci~,,aw 1it11at1iiiiit • 
r (}ll~ ll4i> l'a~ ~ L'llillll 

Jason 

~Gdo(;Jí~if~ 
Sámuel Oos~~ieir~•~or~ 

Tesoureiro 

• 1 . 
'A.'i~ tJ1q r 

f]scal 

Cardoso 
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INSTITUIDO EM: 11.0ll.2003 - CNPJ: N' 07.0'75.090/0001-29 
\JTIUDADE PUBLICA ESTADUAi. W N9 9.733 OE 19 OE OEZEMSRO 20µ /1.tl@~:,!.l....-J 

UTIUDAOE PUSUCA MUNICIPAL Lei N' 483 de 03 de abri 2013 - Munlciplo de Paço~ Lumiar• MA": ...,' _ _,,-

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

1. PRESIDENTE: Fablo Reis Coqueiro, portador do CPF nº 01$.527.653-11 e 
R.G. n• 119319599-0 SSPJMA. brasileiro, solteiro, administrador, residente,m1 
Rua 24, casa 22 - Quadra 42 - Cohatrac IV - São Luís - MA; 

2. VICE-PRESIDENTE: Celso Higino de Almeida Cardoso Flpto, Brasile(ro. 
solteiro, administrador, portador do CPF nº 254.521.423-04 e R.G. nº· 17009693-
9 SSP-MA residente, na Av. Colares Moreira, qd. 48 Ed. LebloA, bloco A, apt. 
30~ • Renascença 1-Sjlo Lu!s- MA; · 

3. setRET AJUA: Fl6'.(ia CrJstina Pinto Otelo, poita<tora da CPF r,º 023.778.1t,3-
80 e R.G. nº ó27Q2~2Pb4-4 SSP/MA. ~sileira, solteira, ~oga,.re'Sidéh~ 
na ~ua 24, casa 22 - Quridra 42 - Cohatrac l.V - São Luis - MA~ ·1 

4. TESOUREIRO: San"luel Costa Vieira Mo~cmo, portador do CPF , nº 
048.787.143-01 e R.G. nº 02488~~2®3-0 SSP/MA, brasileiro, ~ltepo, 
contador. ~dente p~ Rua 2 casa 1 .., 9uadra D - Calaré - Pa~ do t.,µm~~ 

5. SUPLENTE: MarcetRoddg.o $!1va Dln12, portador do CPF nº ~13.69Q.103~20 
eR.G. nº 6,2743296-4.SSPiMA. brasil~!ro. solteiro, publlcilãrio. r~sidente ní;l ~ua 
Guimarães, casa 8 -Quadra 44- Quintas do Calhau ... São"Luls;- MA; ' 

6. CONSELHEIRA J=ISCAJ..: Samay eosta Moren9.-Azoubel, po~adore do d,PF 
nº 048.787.173-19 e R.G. nº 024880974003-9 SSP/MA, brasileira, casada, 
Jomalisata, residente na Av. Amazonas, casa 7 - Loteamento iOom Manoel -
Paço do Lumiar-MA; ' · 

7. CONSELHEIRO flSÇAL: Rodrigo. Soares Teixeira, portadpr do CPF: nº 
835.098.013-34 e R.G:, nº 80907897-0 SSP/MA, brasileiro, casado, ~sor 
parlamentar, residente _na Rua das M!vas, n~ 16 - apt" 401 - Ed. Antqflio 
Honofre Pinheiro - Jardim Renascença - S~o luis - MA: 

8. CONSELH.EIRO,flSCAL: Jason Jale& Mllh~ens Çardoso, ijõrtador dQ qPF 
nº 018.628.363-81 e R.G. nº 27055014004-8 SSP/MA, bra~ileiro, SQlteiro, 
administrador, residente na Av. Colares Morefra, nQ,48 -aP,t" 303 Ed. Buzlcis-. ' ' 
Renascença 2 - São Luls-MA; · 

Paço do Lumia /MA, 11 de agosto de 2019. 

,,.!{..,, f·~-aolo . . . Co µGtTO 
P 'dent 

1 

Av, Amazonee, 1, QO- o, bairro Calara - P•ço do Lumiar.Muanhlo-C!P.65.l»-0001 
' 



• 

' 

• 

RELAÇÃO DOS ASSOClADOS 

• 
1. S~uel Costa. Vielra . .Moreno, portador do CPF nº 048.787.1!43-01-é'J;t~. n° 

ô2.4!38095200J.O S~R/MA, brasileiro, solterlo, contador, resl~ente na Rda 2 
casa 1 - Quadra D-' Calaré - Paço do Lumiar • MA; 

2- Jásón Jaws Mllhomens Cardoso, portador do CPF n° 018.628.363-61 e R.G. 
nº 27055012004-8 SSPIMA. brasílelro, soltelro, administrador, residente ,na Av. 
COiara& Mo~ira1 hº 4lj - ªRi° 303 Ed. B~ -Reryasce~ 2 i,- Sã~.l,ul~: 

3. 'Mars:et Rodrigo "S!lva Olhlz. pó(tador do C'PF ~ .~1-:r.®o:ioa-20 ,e R.G. nº 
's27 43.29a::,i. ~PJMA. b,ias!telro. .sôl~in:1:· pJ.jbllcltarto, r~id~é: na .jRua_ 
'G,i.,irqarães, casltác-, Q~a 44 - Quil'rtaj.'do C{il/'làt.! - São t.\ils,,--MA; 

'4. ,l:lávi(-<;:rlstl~a :T?tvi,b ~lb, port~dpri:l. do :'Cr;E nº Q23:. 7~.18}-~0 ~ ~.G. ~º 
0270206420.Õ4-4 SSP,/~ ,bras1lelfa.'5!>lteira,. p_éd,ag99a,. resi~e na~ 24, 
_casa 22 - Quad~.~2 -"'Oohatrac !'l- Sãb Luis ~MA; 

5 .. -Fablo Reis Coq~ro~ Rortacfçr •do CPF n° '018.527.85j'h14 e R.9. nº 
119319S99-0 $S!?IMA, brasileiro, solteiro, administrador, r~itfent~ fia "Rµ,t. 24, 
casa 22-: OuadraA2-~ohatrac IV·- São Lµls ·• MA; · · ; 

6 .. ~~ Soares TeJ1.<elrai. gortador· .i:lp. ~F n,ó 835.098,0!'1S:-34 e. R.~ ·n° 
809071397-0 SSPIMA, brasileiro, casado. assessor partameqtar, residente na 
Rua• c!as Mitra$, riº 16 - apt!' 401 - f;d. Anto~o Honofre P;itlh,eiri - ,J~rdim 
R!3t:iàS~?',8-$~ Luís - MA; . 1 

7. sa~ay Cos~ MorenO'.Azou~I, portadoqi d!l CPF nº Q48.~.173.-19 e R.~. 
nº 0248Bl)97~QO~·ltSP~.- l>l'a91~ka. ~~ jom,allsata,i retfiâeote rta ,Av • 
Amazç,n~s. cai!à]"-' Lb!~atne.pto Óôm ~~1..:. Paçó i:lo L~nl!w-MA; 

1 
·13, CélS!> Hlg.· ino,,.de:Alff!é.~!-' çárd .. os.o F/lhó, erasi!éíro, sorte'fi.:oo., _aámipls~or. 

pd@cf9!' ?O CP..F f!.º aM.p21.A~ e R.G. nº 11009693-9 ~P-'!M resíFfente 
na Av, Colijres f\Abrelíi, qd. 48 E~. leb!ç>n. b\9<;0 A, ·apt. 3~ - Reriascen'ça 1-
São Luis - MA; 

' Av. Amazonas, 1, QD - D, baln-o Calam - Paço do Lumiar - Maranhão, CEP,65.13°"900 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ?rocess~ 

' ris:· 
Cidadão, ~st 

confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a su]l'-----~ 

atualização cadastral. 

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 :._._,oo~,,,s 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇAO I 09/11~M4''~-
07 ,075,090/0001-29 
MATRIZ CADASTRAL 

1 ÍNSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTAVEL ■ DESENVOLVA 

I ifffao bo ESTA!IÍ:Í.@MÊNTD \NÕMÊ ce: FÁN!As!Á} 
INSTITUTO DESENVOLVA 1 1™ : DEMAIS 1 

J 'ü:io'.:e:aô~dadu ~ as&0cleç6es d:~~ de direitos sociais (Dl!r.pensada ") 

oe_,..,...,a..,,s ,r,;, ,.,DADE;:, ~ ...... OM ,_ -88.0o+oo ■ Sarvh:os d• Hldsttncla social sem alojamento 
85.9M-99 ■ OUtras atMdades d■ ensino não !!specfflcadu anterlonnente 
82.30-0-01 ■ S.JVlços de organizaçlo da felras, congrusos, exposições• festas {Dispensada 1 
86.61).7-00 ■ AtMdades de apolo à gestão da caõde {Dtspa:nsad• •1 
8S.So-3--0Z ■ Atividades de apolo A educaçlo, exceto caixu -,çolares 
73.20-:S-00- Pesquisas de ll'llln::ada e d1 oplnllo pilbllc1 (Dlspenuda *I 
70.20-4-0ll • Attvldades d• consultoria em gestlo empresarial, exceto consuttoril tknlca espaclflca !Dispensada •1 
74.90-1-99- Outns atividades praflsclonal5, clentfflcas a técnicas nlo espacfflcadas anteriormente lblspani:ada *) 
as •. u+oo- Educação proflsslonal de ntvel técnico 
15.99-6-04- Tl'llnamento em desenvoMmento prarlsslonal a gerencial (Dispensada 1 
85.42-2--00- Edw:açto proflaskmal de. ntvel Ucnológlc<1 

1 COOIOO E OESClliç.to DÁ N~Tlííu!ii. .l.lRiíiêA 
: 330-1 - Organlnçlo Soclal (OS) 1 

1 I.OGliAIJWl!iO 
: AV AMAZONAS 1 

j~OO!!llO 1 1 =""'""" QUAORAD 1 

1 :'130-000 1 
1r=sTruro 1 

1 MIJNfdPIÕ 
PACO DO LUNIAR 1 ~ A 

, !N~o l!C!IR!5Fliêl5 

1 
1 ,~ra~io-9110 

1 
1 ~: FEDERAilVO ims:PÕNS~I.. (EFII:) 

1 

1:;.,,~eii~lw: 
1 

1 &!AdÃSiMç.W&!Wi1,W: 
09111/2004 1 

lmi1"'6f!l!!!15ll~~lltll: 

1 

1~0E~L 
1 

1~§1fQ'.I:ç1:õW:!'ail: 
1 

(., A fmpenH cfe 11Mln!• a 1/ceng,u I direito do ~ qua a~ndl:I ao.s raqu/sb eo/JÚ!lnta;S na ~o CGSIM lf' 61, de 11 ele 
)Unha da 2019, O!.I da U/:,çjo própria 9ncam/nhaàe ,so CGSIM pelos ehlH f9dllr:,liv01, nlo tendo • Rec.ita F.r].,./ qtia~u.t 
respoMllbl/ldade quanto ilt .,,N/dade.s d/spens5dfi. 

Aprovado pela Instrução Norma.Uva RFB n" 1.863, de 'Zl de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1611112022 às 14:43:13 (data e hora de Brasília). 

1 !::CONDIÇÕESDEOISPENSADELICENCIAMENTO li ~CONSULTARQsA 1 ':)VOLTAR 01MPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .rui.qyug.ui 

Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAJ;,HIS 

Página l de l 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTA.VEL - DESENVOLVA 
{MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.075.090/0001-29 
Certidão nº: 33605917/2022 
Expedição: 05/10/2022, às 14:26:49 
validade: 03/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SO~IAL SUSTENTAVEL -

DESENVOLVA (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) nçi CNPJ sob o nº 
07.075.090/0001-29, N!O CONSTA como inadimplente no Banco Nqcional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Co~solidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis r;is. 0 12 .4,40/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ~m relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi~iais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à vfrificaç~o de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) i 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc;, concerpente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorári;os, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em ~ei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério ~úblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais título~ que, por 
disposição legal, contiver força executiva. j 

1 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDE~S 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTAVEL • DESENVOLVA 
CNPJ: 07.076.090/0001·29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívi?as de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurapas, é certifi~do que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situàção do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais preVistas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julhq de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ' ' 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:22 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2023. 
Código de controle da certidão: 62FD.4BAF.EEDD.E295 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTA VEL­
DESENVOLVA 

CPF/CNPJ: 07.075.090/0001-29 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáve/s inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribu$l, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

1 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ain'da não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam,suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:00:21 do dia 18/11/2022, com validade de trinta d\as a contar dá 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no ~ítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO: 5 

Código de controle da certidão: ZNW6181122180021 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 

07 .075.090/0001-29 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTAVEL 

Endereço: AV AMAZONAS 1 QD D / CAIARE / PACO DO LUMIAR/ MA/ 65130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a ep,presa aciTT)a 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança I de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, de'correntes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2022 a 01/12/2022 

Certificação Número: 2022110201285899959700 

Informação obtida em 16/11/2022 14:38: 20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 210983/22 Data da Certidão: 04/11/2022 16:20:28 

CPF/CNPJ 07075090000129 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema destá Secretaria, 

.ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no art!go 205 da lei 
' nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito pi:/ssivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança d~ dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

Data Impressão: 04/11/2022!16:20:28 
1 



11 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

l 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 076358/22 Data da Certidão: 04/11/202216:21:04 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07075090000129 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Sepretaria e na 

.1orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

~• 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5. ~72, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, ·em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de C~rtidão Negativa 
de Divida Ativa". , 

• 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 

Data Impressão:: 04/11/2022' 16:21 :04 
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PREFEffiJRA DE PAÇO 00 l\JMIAA -

•- 1 

ffi , PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR 
~ .. SEMFAZ. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. ., 

CERTIDÃO NEGATIVA 

lnfonnações do Contribuinte 

CÓOIGOCMC TITULO EsTABEl.EOMENTO 

1875089 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTAVEL • 

Endereço do Contribuinte 

ENIJEREÇO 

RUA AVENIDA AMAZONAS 

NÚMEROCEP MUNlciP\O-UF NOME EOFICIO 

65130000 PAÇO DO LUMIAR. MA 

lnfonnações do Requerente 

N" a! OOc!JMENTO NOME DO REQUERENTE 

43222480397 INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUSTENTAVEL 

08sERVAÇÕE8 

DATA de EMISSÃO: 1-4/11/20n 

CPF/CNPJ 

' 01 .01 s.~9010001-29 

' 
NÚMERO 

00001 

APTO / SPJ.À 

' 

FJNAll~ 

Ll,CITAÇÕES 

Data de Emissão: 14/11/2022 
1 

Data de Validade: 12/02/2023 

• 
A prefeitura do Município de Paço do Lumiar - MA, por 
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o 
contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando 
débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em 
Divida Ativa até a presente data, com validade da presente 
certidão em (90) dias, Conforme Código Tributário Municipal, fica 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e 
cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo 
referente a período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site 
http://www.prefelturamoderna.com.br 

Escolha o munlclplo- lPTU- Documentos Emitidos - Validação de Certidão 

Já nas certidões de empresas: 

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site 
http://www.prefeituramodema.com.br 

Escolha o município- ISS - Suporte - Validação de Certidão. 

Paço do Lumiar (MA), 14 de Novembro de 2022 

ESTRADA De RIBAMAR, CENTRO ADMINISTRATIVO, N~ S/N. 

https://paco-do-lumiar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_certidao.php? 

' 

1 

1 

1 

1 
1 

DATA DE EMISSÃO: 14111/2022 



Ao 

INSffl\JlDOEM: ~ 
ClfPJ: NII 07.075Jl90./l)001-29 

UTIUOADE PUBUCA ESTAOUAl. W Nll9.733 DE l9 OE OEZEMBRQ 2012 
UTWOADr PUBUCA MUMOPAlUIN'CS3Dt:QJDl:Al!llll.ZOU 

MUIIICllltOOEMC:ODCn.UMIAII-MA.. 

Cartório do 2° Oficio de Paço do Lumiar-MA 

Att. Sr8 Dr'. Tabeliã 

~ - - -•"-~ 
A presidente do Instituto de Desenvolvimento Social Su~f:ll -

t 

DESENVOLVA. em pleno gozo de suas atribuições. \fEM 

REQUERER de V3 Sª., que digne conceder o registro].neste carf:ório 

-• o documento que segue abaixo: 

1. Diário 2020, contendo o Balanço P~aJ 2q20 e o 

Demonstrativo de? Resultado de Exercido. 
1 

l 

Paço do Lumiar(MA), 24 de agosto de> 
lliiUM<-~ 

Pfesidente 

' ' A•, Amuonas. i. QD- O. bairro cataré- Paço t1o Lumiar- Maran~ • (SP.65.Jlq-000 
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..---- --
DeseY\vo\vo 

,.. ,A- >t """"""'lt'~W..4'1.,;,..,,_~~ 

INSTllUlDO EM: 1l.08,20Q3 
tNPJ: N9 07.075.090/.ií001-19 

UIIUOADEPUBUCAESTADUAl.WNll9:7)f:otÍ9ÔE~2;01Ã 
•~' 't . • ~ '.\ ' J,. 

t.mu6ADE,PU13útA.MUMClPAl ui •-wm 111:AIIIU'éioP ' 
, ~OíPAêO ooµJa,a•11 it• 

• UVRO,DlA'.R.lO 

Número de Orpem 18 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 15 (Quinze) páginas tiPQgrafi~te 

numecaçias, co~pdo o livro diário número 18.(D.ezotto~ do 

INSTITUTO. D6 DESENVOLVIMENTO SOCIAL SU~TENTA~ -

DESENVOLVA, Cbm sede na Av. Amazonas, n° 1 - Quadra D -

Caiaré - Paço do Lumiar-MA, com seu estátuto primitivo 

microfilmado sob Jlq,24607 em 09.11.2004 ,no Gartófio de Registro 
• 

• de Pessoas Jutfdlcas Cantu~ria de Azevedo• e •alte~ no 

Carté>rio de 2<> Qffçio d.e Paço do Lumiar-MA, protopotados s~b oO 

10.190 e, 11.47~"em 28.09.2012 e 01.10.201§ .. ~peçlivaotente, 
1 . ~ 

iflscrita noCNPJ sobnº07.075.090/0001-29 

Paço do Lumiar{MA) .. 01 de janeiro de 2020. 

,~,-~-e Fábio Co . iró 
CPF n°018.527.853-14 

Presidente 

AY. AmlROnaS, 1, QD - º· bairro calaré - Paço CIO Lumiar -MMantllf-ttP,65.Wf--000 
1 
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* 
!NS11lqlil0~?1:08~ 1 

'CNPJ: N'tit7.075Ji9ó/00Ql,.29 . 1 
UTl1.lllAPli P1JB1JCAtsrAl1i!iu. ts-~~.'m hE"t9a:~Rb Pili2· 

IJTWOADE PIJBIJCA MUl'llQPALw IP 4.!3 0E.03 DEA811lUlll3 
• lilURltflllDOUl(DOOI.IO«'All_., 1 

DEMONSTRAJlYO DO,RESUL. TADO·OO EXERClciO 
,. ~ µ .,, ;, " 1 

1.00 ,Rf?CEITA ÕPERACtONAL BRUTA R$· 83.476,08 

1.01 ~~ d.~ Se~içô~: Cbn~ia~-'········-········· R$ 083.-f76,Q6 
2.00. CUS'tOS-QPERAGIQN.$1$ -RJí &1.827,37 
2.01 CUst~dosServiçosPçestijdos •...... , ........•....... _.... R$ 61.827.37 
3.00 UJÇRO QPERACIONAL BRUTO R$' 21.648,69 

4.00 DESPESASOPERACIOJWS 
4.01 Despesas Financeiras............................................. R$ 
4.02 Despesas AdministratiVas, ............................ _._...... R$ 
5.00 LUCRO ÚQUlDO (PREJUjZO)QPERACIONAL 
6.00 RE~EITAS NÃO OPERACIONAIS......................... R$ 
7.00 DESPESAS NÃO QP~CIONAJS,...................... R$ 
8.00 LUCRO ú~h'qEXERG,lclO 

Paoo Cio lumiar(MA)., 31 d~ dezembro de 2 

rtl 

3.102,43 R$ 

17.&P',90 1 

l 

·-8' 
'Ri 
R$ 
•.~ 

Av. AnP:zolla'l, 1, Ql)-0, ~CalM&-,. do I..IJnü,. ~~1llQ.O!lO 

20.690,33 

958,31 



1.00 

1.10 
1.11 

• 1.12 
1.13 

1.ZO 
1.a1 
1.22 
1.23 

2.00 

+10 
2.11 
2:12 
2.13 • 2.1-1 

2.20 

2.21 

2.31 

INS1lTUllX> EMt ~,OB.2003 
CNPJ: NV 01 J)'75.Q90J0001-29 

UTlUOA.Dl PUilt:IC'AESTADtlALUI ftS-~l Di19 OI! DllEMBlÓ 20U 
UTIIJDADEPU8\ICAMUMaPA1.WN'4830liG3DEA'8Rll.~ll 

.MUN1clPloDe,1>AÇO DQ~ , ' 

BM..ANÇP PATRIMO~IAL 

ATIVO 

CIRCULANTE 
Caixa....................................... R$ 
Banco do Brasil....................... RS 
Coovênlos-a Receber............. R$ 

HÃO CutC.ULANTE. 

lmabllizado ........ ,_,_. __ ··•·· ...... R$ 
(-)Oepreclac;Oes ....................... R$ 

R$ 17.$67.,23 
17,55 

9.994,68 
7.555,00 

fU 17,843,~7 
1.5f8,1i8· 

Ul,(133,3ó 
(2.70&,09} 

Total do Ativo .......................................................... R$ 3~11,10 

PASSIVO 

ClRCULAlffE 
F~uieoeôores .................. ·~·--·· R$ 
Fi!llii'l~ras..... ... . ....... ........ ...... RS 
T~ba!histas .•... - ...................... R$ 
Tributarias .............................. R$· 

PATRtlllÕHIO.s&JQUIDO 

358,41 
147,50 

145,QO 

R$ 

PAl81MÕNlQ $.OCIAL ........... R$ 33.803.~ R$ ~8!)3,83 

LUCRO&OU PRE.fU~QS.ACU~ R$ , ~,36' , 
Superévlt ActlmufálSOS-........... RS 95e.~ 1 

' 
Total do Passilto ..................................................... R$ ~S..41tf,10 

Importa oseqAfn(o«¼P!'JS 11$ 35.411,10 (TrintaeCinco 
Mi~ Quatro<:entos.e Onze Reais e ~ Cenl:l:4vos ' 

~~ 31 ~•:enff. ~~:::::. 
CR 

AV, AIMmllU. 1, Cl.ll-0.llllfto Cllatt•l'lço do 



• 

· DeseV'\/o\vo 
,('Af.f..;4&1'",4_li!l$. $, ~\,;,e◄~ 

INSTl1tlll)()l,M:."O 08.2003· 1 
<:NPJ! N!lll7.0,S1!90!00Ól•i9 1 

\JTIIJDAOE PUBl.ltAESTADUM. lEl ~il.733'.0I! 19 bE,DEZEMplt020 .v:.----, 
·. UTIUD1U>E'PU81.ICÀ MUNIQPÀLIBtPWOlillJOUillllllOU' -~~. 

•~OU@llÓI.IJlhAMCJl . ~ .., 

UVRODIÁRIO 

Número. (te O~em 18 

Conteve o presente livro 15 (Quinze) páginas tiPi09raficarriente 

numeradas, compondo o livro diârio número 1~0,ezolto) do 

INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SU$TENTA~L -

DESENVOLVA~ C9f1l .sede na Av. Amazon~s. nº 1 ,... Qu~ D -

Caiaré - .Paço. do Lumiar-MA, com seu •es~ prirpitiVo 

microfilmado sob nº 24607 em 09.11.2004 no CaJ:tõtio ;qe ~~istro 
1 

de Pessoas Jl!ridicas Cantuária de Azevedo e I altera~ no 

Cartório de Z' Ofíoio de Paço dO Lumlar-MA, pro~dos spb -nº 

e 10.190 e 11.473 em 28.09.2012 e 01.10.2015 respectivamente, 

insçrita no CNPJ sob n"' 07.075.090(0001-29 

Paço do Lumiar~).. 31 cie ~mpro qe.2020. 

14 
Presidente 

Av. AmazOnas, t, QD - D, batrro caJam- Paço do Lumiar • Maranllljo. ÇEP ~ t.'SO-OOO 
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* Dei;~v,v-o\-.,,o 
~ -- ..:.~'lo. ...... ~ 
INSTITUIDO EM: 11.0S.2003 

CNPJ: Nt 07.075.090/0001~29 
UTWDADl PUBUCA. ESTADUAL LEI N1 9.733 DE 19 OE DEZEMBRO ZOU 

UTILIDADE PUBLICA MUNIOPALLEI NI 483 DE 03 DE ABRIL 2013 
MUNIÓPIO OE PAÇO DO LUMIAR·MA-

" . 
! LIVRO'D1ÁRIO mr 

~1:1:j ""tl 
""I' . 

Número de Ordem. 19 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 15(Quinze) páginas tipograficamente 

numeradas, compondo o livro diário número 19 (Dezer;iove) do 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTAVEL -

DESENVOLVA, com sede naAv. Amazonas, nº 1 - Quadra D -

Caiaré - Paço do Lumiar-MA, com seu estatuto primitivo 
1 

microfilmado sob nº 24607 em 09.11.2004 no Cartório d~ Registro 

de Pessoas Jurídicas Cantuária de Azevedo e alteráções no 

Cartório de 2° Oficio de Paço do Lumiar-MA, protocolados sob nº 

10.190 e 11.473 em 28.09.2012 e 07.10.2015 respectivamente, 

inscrita.no CNPJ sob nº 07.075.090/0001-29 

Paço do Lumiar(MA)., 01 de janeiro de 2021 

e 
Presidente 

A•. Amazonas, 1, QD- D, bairro calaré-Paço do Lumiar - Maranhão.CEP.65.130-000 
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1 

o,:, ... 01.,;-.,._ 
INSTtTUIOO EM: 11.08.2003 

CNPJ: Nl 07.o75.090/0001-29 
lFTIUOADE PUBUCA ESTADUAL U'.I N19,!33 OE 19 DE DEZEMBRO 2012 

UltuOADE PUBLICA MUNIOPAL LEI Nt 483 DE 03 DEABRlllOU 
MUNlcfPIO DE pAÇO DQ WMtAR-MA. 

LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 19 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Conteve o presente livro 15(Quinze) páginas tipograficamente 

numeradas, compondo o livro diário número 19 (Dezenove) do 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENtAVEL -

DESENVOLVA, com sede na Av. Amazonas, nº 1 - Quadra D -

Caiaré - Paço do Lumiar-MA, com seu estatuto primitivo 

microfilmado sob nº 24607 em 09.11.2004 no Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas Cantuária de Azevedo e alterações no 

Cartório de 2° Ofício de Paço do Lumiar-MA, protocolados sob nº 

10.190 e 11.473 em 28.09.2012 e 07.10.2015 respecvvamente, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.075.090/0001-29 ' 

Av. Amazonas, 1, 00 -D, bairro Calará-Paço do Lumiar -Maranhão-CEP,65.130-000 
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Deset"volvo _ .. __ 
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL LEI N' 9.733 OE 19 OE DEZEMBRO 2012 t 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI N1' 483 OE D3 oe ABRIL 2013 
MUNICIPIO DE PAÇO 00 LUMIAR~MA. 

INSTITUIDO EM: 11,08.2003 
CNPJ: N' D7.07S.090f0001·29 

BALANÇO PATRIMONIAL 

1.00 ATIVO 

1.10 
1.11 
1.12 
1.13 

1.20 
1.21 
1.22 
1.23 

CIRCULANTE 
Caixa ...................................... R$ 
Banco do Brasíl........ .... .. .. .. .... R$ 
Convênios a Receber............. R$ 

NÃO CIRCULANTE 
Materiais................................. R$ 
Imobilizado ............................. R$ 
(-)Depreciações ...................... R$ 

1,25 
1.576,48 

11.625,00 

969,57 
16.325,21 
(2.708,09) 

R$ 13.202,73, 

R$ 14.586,69 

Total do Ativo........................................................ R$ 27.789,42 

2.00 PAS~IVO 

2.10 
2.11 
2.12 
2,13 
2:14 

2.20 

2.21 

2.31 

CIRCULANTE 
Fómecedores......................... R$ 
Fínanceiras.......... ... .. . . .. . . . .. . . . . . R$ 
Trabalhistas ............................ R$ 
Tributarias .. .. .... .... ... .. .. .... .. .... R$ 

PATRIMÕNIO LÍQUIDO 

1.986,27 
161,50 

8.100,00 
581,25 

R$ 10.829,02 
' ' 

PATRIMONIO SOCIAL .......... R$ 15.747,11 R$ 15.747,11 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 
SuperávitAcumulados ........... R$ 1.213,29 

1.213,29 
1 

Total do Passivo .................................................... R$ 27.789,42 

Importa o seu Ativo e Pai R$ 27. 789,42 (Vinte e Sete Mil 
Setecentos e'Oitenta e Nove Rpais e Quarenta e Dois Centavps.) 

Paço do Lumiar(MA)., 31 de dezem 

Av. Amuona11, 1, QD- D, balrrô Calaré- Paço do Lumiar - Maranhão. CEP.6S.13!)--000' 
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* Deserwo \vo • -··---
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL LEI Nº 9.733 DE 19 OE DEZEMBRO 2012 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL LEI Nº .(83 OE 03 DE ABRIL 2013 
MUNICÍPIO DE PAÇO 00 LUMI.A.R-MA. 

INSTtTUIOO EM: 11.08.2003 
CNPJ: N°07.D7S.090/0001-29 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

1.00 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

1.01 Prestação de Serviços Conveniados .................... . R$ 111.550,00 
2.00 CUSTOS OPERACIONAIS 

2.01 Custos dos Serviços Prestados ............................. . R$ 81.723,74 
3.00 LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

4.00 DESPESAS OPERACIONAIS 

4.01 Despesas Financeiras ............................................ . R$ 2.125,49 

4.02 Despesas Administrativas ...................................... . R$ 26.487.48 
5.00 LUCRO LIQUIDO (PREJUIZO)OPERACIONAL 

6.00 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS ........................ . R$ 
7.00 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS ..................... . R$ 
8.00 LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

R$ 111.550,00 

81.'i23,74 R$ 

R$ 

R$ 28.é12,97 

R$" 

R$ 
R$ 
R$ 1.,213,29 

Av. Ama.renas, 1, ao - O, bairro Calaro - Paço do Lumiar - MaranhãolCEP.ftS.130..000 
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··ro'l.<Í55~ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFJSS!ONAl, --------------/-" :~J 
·:~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANH'ÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MAAANHAO CERTIFICA q~e o 
profissional 1denUticado no presente documento encontra-se em sltuação REGut..AR neste 
Regiona!. apto ao exercido da atlvldado contábil besta data, de acordo com as ,uas 
prerrogatMlS profissionais, conforme estabelecido no art 25 e 26 do Oec1eto-Le1 n ° 9,295/46. 

Informamos que a presente certidão não qulta nem 1nvellda quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não etésta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elabOrados pelo profissional di;t Cootabil:dado. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

ÇartldOo n,•tMAIZO\?'t/00000»5 
Nem•: J05EV,4U. SILVA MORENO CPF; 437.224.803-117 
CRCJUF n.• MA-G061U/Q Cal~ TECNICO a,t CONTABllto.AOE 
'hlldad•: 14/00/%022 
Flmi\kla,!W- OALANÇO PATRIMONIAi,., REG19,TAAOO ffA JUNTA COt.tl:RCIAl 

Confirme lil extslênda deste documento na péglna http:/1201 33.23.178/spwMAlprindpal.htm. madlartte 
numero de controle a seguir 

CPF 432.224,803•97 Col'ltrole 4637.4950.4950.5264 

201.33.23.17 &acnpts1SOL _ dhpvOJMA.dllltogtn 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Soçrotarla Judicial de Distribuição da Comarca do Paço do 
Lumiar 

CERTJUDONE-SJDPACOLUM - 2492022 
Código de validação: BBF87187 A3 

Número da guia: 22110001001376662. 

1 

' 1 
1 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTlFICO. a requerimento'de 

pessoa interessada, que, dando busca nos Sistema de Distribuição THEMIS 'E PJE nas Va.ras 

Judiciais existentes neste Termo Judiciário, 

a partir do dia 1 º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (200~) até o dia 0!ide 

Novembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição \Je AÇÕES DE 

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICfAL 
' E INSOLVÊNCIA contra INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCI:AL 

SUSTENTÁVEL, CNPJ n.º 07.075.090/0001-29, com endereço na Av. i\ffiazonas, n. Ól, 

Quadra D, Caiaré. Paço do Lumiar/MA. CERTIFICO, ti11almente, que esta Secretaria de 
' 1 

Distribuição é a (mica existente no Termo Judiciário de Paço do Lumiar, Estad,o do Maranhão. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 
' . 

meu cargo, no Fórum "Desembargador Tácito Caldas", nesta cidade de Paço~o Lumiar, capital 

do Estado do Maranhão. Eu, Rosãngela Lopes da Silva Porto, Secretária iudicial, consqltci, 

digitei, subscrevo e assino. 
1 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicltente. Sua titularidade deveré ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 1 

Art. 198 do Código de Nonnas da CGJ ~ Scrâ de sessenta dias o prazo de validade das certidões Judiclnls. o que constará. 
obrigatoriamente. do respectivo cscri'lo oficial. 
Art. 199 do Código de Nonnas da CGJ. Esta certidão é cmilida cm uma única vio.. sem rasums e mcdiaq1c assinatura do servidor. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO 1/E PAÇO DO LU!,'IIAR· 
MA l • 

1 

--

ROSANGELA LOPES DA SILVA PORTO 
Secretária Judicial de Distribuição do Fórum 

Secretaria Judicial de Distribuiçao da Comarca de Paço do Lumiar 
Matrícula 112128 

CERTJUOONE•SJOPACOLUM • 2492022 / Cõdigo: BBF87187A3 
Valida o documento em www t1ma 1us brivalldadoc:.php 

Anta~ do 1n1prirnlr pen$C em 5ú.l ni:sponi-ablhl.lada com o melo an,flfent&. 
liCollSiumoCMmt'fll<; 
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PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
"""",., . ____________________ ,.... ______ ,, __ 

Li..• ... ~~-'º'"'-ªÇÕ:..•-•-·~-·•-•---1s_ .. _~~-mp:~'-· ....... --..,., ... ..,,,,,.,,"""",,.,,."""'""""""~-----.. -·-------·-1 
CMC / Nome Fantasia: 1876089 / INSTITUTO DESENVOLVA 

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTAVEL • 
CPF / CNPJ: 07.075.090/0001·29 

Endereço: RUA AVENIDA AMAZONAS, 00001 QUADRA:D; CAIARE CEP: 65130000 
Obseivações: INSCR.MUNICIPAL: 1272579786 INSCR.ESTADUAL: null CONVER/!ÃO DE DADOS 

lnfe lumiar.il contribuirrtes 1) 

[cÓDIGO:CNAE:AtM~P;;~;;I"' -· __ __... =:: 
"""'711715: 943Õ:.8/00 ATIVIDADES DÊAssÕciAcÔES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

: : : : 1 

[?~DIG€?c~:E-~Wa;;;;ndárias •-- :: : , ~ : :~::: ] 
711595- 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNI S NAO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
711804 - 8230-0/01 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EAAOSICOES E FESTAS 
711978-8542-2/00 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO ' 
711980 - 8541-4/00 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
712187 -7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA , 
712190 - 7020-4/00 ATMDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 

TECNICA ESPECIFICA ' 
712191 - 8660-7/00 ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 
712278 - 8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACA01 EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
712404 - 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL'E GERENCIAL 
712743 • 8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
712997 - 8800-6/00 SERVlCOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

Data de Abertura 
08/03/2019 

NOTA: 

Data de Emissão 
08/02/2022 

Vencimento 
~1/12/2022 

ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO ATRAVÉS DA INTERNET E DISPENSA A ASSINATURA Dds 
RESPONSÁVEIS 

PREFEITURA OE PAÇO 00 LUMIAR- ESTRADA DE RIBAMAR, CENTRO ADMINISTRATIVO, Nº SJN -

https://paco-do--lumlar-ma,prefelturamoderna.com.br/meulss_new/lmprlme_alvara_padrao.php? 
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PREF~ITURA MUNICIPAi.. Q.E CHAeMJJNHA,~ MA 
CNPJ'N° 06,117.709/0001-stl "T. 

SÊCRÊi'AAJA MUMCfP'AL OE EDUÇAQÃO 1 
1 

1 

Chapadinha - MA, 8 de Janeiro de 2{n 9. 
1 , 

DECL:A~ÇÃO DE CAPA.CIDADE TÉCNICA , 

Declaramos pàta os dev!~os fins de direito que p Instituto de 
Desenvo1\'imehto Socia,I Sustentável ..,. DÉSl::NVOLVA, 'prestou s4{Viço 
referente ao contrato .flº -019IPP/003/2018Í~MCH, com obje~ dê reaftZar o 
Encontro Pedagõglco ®18, Cspacltanilo f'S docentes da Re~ Municip~I de 
Educação, sendo: Profissionais da E:dudaÇão Infantil. Ensipo Fund811Jental 
Anos Iniciais, Ensino Fundamental All0$·Ffriais. EJAI, Gestora$, Supef\llSQres e 
Especi~lístas, cumprindo rigorosamente todo o obj_eto do referido Contrato. 

. ' 

Atenciosamente, 

~ti~ia ~es Sousa 
Secretária ~uriicipal <fe Educação 

VlftlatriillulORSI Sousa 
su.m.~Ed~ 

Port: I' 259lffl T 

1 
Av, Presidente Varps, no 310, Chapadlnha, Mf' 
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PREFEJTIJRA MUNJClPAL DE ~HA 
SECRETA'RJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ma!lnha - MA, 27 de ai,si}· de 2018, 

DecJaração de Capacidade Técnica 

Declaramos para os devidos fins de direito que o Instituto de 
Oese"volvimento Social Sustentável - 0E$ENVOLVA, prestou setvfçb ~ 
Formação Continuada coro Foco em COrreç§o de Ruxo Escolar no Enslrj) 
Fundamental neste Munlcfpio, no ano de 2016, ,CUln~ ~ta tixto 
o Objeto oonfom'leCONfRAtO NDó&Orl0161MATINHA1MA. 

AtencioSamente, 

h~Jl,(0~ 
Secretátlà Municipal de Educação 

Gestão 2013/2016 

Av. Major Heráclito AJves da Silva, SIN 
Centro· Matlnha/MA 
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1 
Grajaú - MA, 29 de'jarieiro de 2018. 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito ,que o ·IIJ\!STITUtO DE 
ÓESENVOL\llMÊN1'Q SOCIAL 'SUSTENTÁVEL / .OESENV,OLVP,, prestou servlço de 
formação continua<;la aos servidóres da ~ede de C:nsinô kEd. Infantil; Fundamental, 
Campo, lndlgenas, EJA e Educação· Esp_ec;ial) sen\:lo: Gesto~e;,, Escolares, 
Coorden!')d_o'.és, __ Pf~fessores, A9.e~f~~; Administrativos, A~1?r ~gias Jf:: Mere~~eiras 
desta mumc1pahdade, pelos contratos· nº 059/2013, 045"/2014, 040ª/~015, 00,12016 • 
ASSJUR/GRAJAÓ-MA·e em conformidade a Lei nº 9394/96;-;art. 67 e 87, !Inciso Ili. 

Dentre as atividades de formação, destacamos neste termoi o trabalho dE . ' . 
promover a fQnnjl!;ão dos Profissionais da Educação, G.estores, Çoordenadores 
Professores da Eduê:ação Infantil, E!'lsino Fundamentalf M9dat.ida4e de Jovenll , 
Adultos, Ed'!c~ção ·d.o Campo, Agentes Administrativo~ e Coml~IJío_ Munii:ipal d 
Educação --CME, prestação de serviço Capacitação ,e Te)'celtizaçãô tle Manutençã 
e ~polo Admlnistrailvo em caráter éomplementar ao Mu~iciplo . 

Atenciosamente. 

l 

de Educação 
2013/2016 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JlJNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE,HABILIT,AÇÃO 
1 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 101/2022, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 048/2022, os DOCUMENTOS DE HABII,JTAÇÃO 
apresentados para contratação. 

Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as difetrizes da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, cumprindo, portantb, a futura 
contratada com os requisitos legais de habilitação. 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de novembro de 2022 . 

lltomar esq I Lima 
Presidente da Comissão Pe ahente de Licitação 

PORTARIA 009/2022 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison ~hão, Maranhã(>, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ___ _ 
Dispensa de Licitação nº __ /2022 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOÇIAL 
SUSTENTAVEJ-, - DESENVOLVA, Pf,.RA 
CONTRATAÇAO DE EMP~A 
ESPECIALIZADA EM PREST AÇAO DE 
SERVIÇOS, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CURSOS DE FORMAÇÃO E :ELEIÇÕES PARA 
GESTOR E VICE GESTOR ESCOLAR, QUE 
VISA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 

I
DE EDUCAÇÃO 

DE GOVERNADOR EDISON ;LOBÃO· MA. 
1 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal.de Educação,, CNPJ 
nº 06.077.947/0001-87, com sede na cidade de Governador Edison Lobão/MA, Est11do do 
Maranhão, situada na rua João Lnís, nº 1101, Centro, CEP: 65928-000, n~ste ato representado 
pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. Denise Petuba de Moraes, bnJileira, portadora do 
RG: ******* SSP/MA e CPF nº **********, doravante denominado CÓNTRATANtE, de 
outro lado, a empresa XXX, RG: XXX, estabelecida na rua XXX, nº: XXX, Bairro: XXX, CEP: 
XXX, de agora em diante denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base 
no Processo Administrativo nº 101/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 048/2022, 
devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Educação, fundamentado inciso; II, do 
artigo 75, da Lei 14.133, de0l de abril de 2021, alterada pelo decreto nº 10.922 de 30 de dezembro 
de 2021, e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria g~al dos 
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas 
e condições a seguir: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRA TO tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços para a realização de cursos de formação e e\eições para 6estor e 
Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Munitipal de Educação de 

' Governador Edison Lobão - MA. 
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CLÁUSULASEGUNDA-DAVINCULAÇÃO 
1 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e!aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº_; _/ __ e.que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº / • CPL/GEL; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 
dispensa licitação. 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes nonnas: 

• Constituição Federal de 1988; 
• Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, alterada pelo decreto 1)2 10.922, de ;iode 

dezembro de 2021, bem como suas alterações posteriores; e, subsidiariamente. 

• Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enqu,anto parâmetro de 
boa prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 
a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defe~a do Consum(dor). 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições' deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 
cláusulas contratuais. 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposjções contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais nonnas pertinentes às licitações e cop-tratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as dispqsições 
de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro •de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). '. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÍNCIA 

O prazo de vigência deste contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorar~ até 31 
de dezembro de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa 
oficial. 1 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da an11alidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei Federal n; 14.133 
de 1 ° de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio dos serviços será imediatamente após o recepimento 
da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contr,ato; 
b) fornecer à CONTRATADOS documentos, informações e demais elemeiitos que pos~mr, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da Proposta 
de Preços e da legislação vigente; , 
b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os nívéis de 
trabalho; 
c) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
d) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de :fàlhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
e) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável; 
f) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
g) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXX , conforme descrito na planilba abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALORUNIT. VALOR TOTAL 
. 

XXX SERVIÇO XXX R$ R$ 

TOTAL 'Rs 
: 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tàxa de 
administração, outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários e totais, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados dev~ão ser 
enútidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor Filianceiro da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situada na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centrô-CEP: 
65.928-000-Gov. Edison Lobão-MA, acompanhados da Certidão Conjlll3t_a Negativadé débitos 
relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, Certidões ~egativas Estjlduais e 
Mnnicipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Crirnina~ TJ/MA. 

' 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega,dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal. 

l 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionada!\ no 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parçela devida, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO . 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termbs da 
legislação vigente, respondendo o inadimp lente pelas consequências da inexecução tot;tl ou 
parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fisc\tl do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de 
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado 
em momento oportuno. 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o q_ue for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que excedet à sua competência, 
dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATÀNTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunidações, 
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime d~ manter fisc~ização 
própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus ernpre~ados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contráto, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fij>Calização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários', fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos crétlitos da 
CONTRATADA. 
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, , ... 1 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇAO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da lei 14.1;33, de 1° de ábril 
de 2021, mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INISTRAT.l,VAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial; 
a.1) - execução insatisfàtória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento c_!a entrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporáiia ou 
declaração de inidoneidade. 

b) multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total ,CONTRATApA. 
b.3) Multa de 1 % (wn por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o vàlor do 
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade tle rescisão unilateral 
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 90m a Admin\stração 
Pública, por prazo uão superior a S (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 
especial: 

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contnµ-iando o disposto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual; · 
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer n;ibutos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;! 
c. 7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRA 1:ADA idoneidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública y11quanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãç> perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Fin~ças, 
Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízç do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de 
documentos falsos ou fulsificados ou reincidência de fà.ltas que acarretem prejuú,'.o a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativlllljente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentlirá a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRA'r ANTE das perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas. ' 

PARÁ GRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após 
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando:se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTR:ATANTE, séja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureia e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Finanças-, Fazenda e ~eceita, 
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recµrso interposto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. 

PAJ0GRAFO SÉTIMO; No caso de a~licação ~e advertên:ia, multa por inexecução tpt?l ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, cabera apresentaçao de recurso no prazo de 5 Z cmco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal n• 14.1331 de 1° abril ~e 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo dipl~ma legal, no,caso de 
inadimplência . 

. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivlj.dos nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e, à prévia 
e ampla defesa. 
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PARÁ GRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRA TAPA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 
l 0% ( dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuíZ<? da 
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja 'cobrança se /fará 
administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou cele,brar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Terceira 

' 
PARÁ GRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarãó seus 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produ)Os em virtutle de 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128,'.daLei nº 14.{33, de 
l O de abril de 2021. Se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não 
prajudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo v~dada a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou ITallsferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclµsive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajl\'ízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
de'bito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros'de mora 
de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁltjA 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamênto 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica con,starão quand4 da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRErARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO QSE: 
12.122.0402.6189 .0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 
33.90.39.00 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNDEB: 02.15. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNpEB: 
12.361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 
33.90.39.00 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirinúr qualquer litígio decorrente do 
1 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor . 

Governador Edison Lobão/MA, xx de xxxxx de 2022. 

DENISE PETUBA DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx 
CPF XXXXXXXXXX RG XXXXXXXXXXll 
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Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municipal os 

autos do Processo Administrativo nº 101/2022, para Parecer Jurídico da Dispen~a de 

Licitação nº 048/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa especializadp em 

prestação de serviços para a realização de cursos de formação e eleições para Gestor 

e Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municip,al de 

Educação de Governador Edison Lobão - MA, nos tennos do parágrafo único, dó Art. 

72, Inciso III da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações pósteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos . 

Governador Edison Lobão - MA, em 28 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Iltom 
Preside te da CPL 
Portaria 009/2022 

Rua tmperatrlz tt, N" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. I\dlson ,:_obão -MA 
E-mail: cplgovel202l.2024@gmail.com. 
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PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" J O 1/2022 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PÁREGERJURÍD!Cp. ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA, LICITATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO' DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 
FORMAÇÃO E ELEIÇÕES PARA :Gl!:STOR E 'VICE GESTOR 
ESCOLAR, QUE VISA ATEND'ER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO!MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO. OPINIÃÓ PEVA APROVAÇÃO 
DA DISPENSA LICITATÓRIA. ' 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro. aos cuidados do $ubprocurado(-Chefe signatáric 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para 

realização de cursos de formação e eleições para gestor e vice gestor escolar, ~ue visa atender as demandas e 

Secretaria Municipal De Educação Do Município De Governador Edjson Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procu~adoria, p::ira emissão de parecc 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca,da regularidal!e do procedimen 

realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusiv!Ullente, à análise com base no, 

consta no,s autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fuzer ponderações relativas aos, 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões eminentem, 
; 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeit 

adminis(rativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à qportunidade tla prática dos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Mun,icipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissa de qt 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detém os conhecimentos específicos necessários 

·'"~--v"""~rp J,c ,;~,t. O,orro, Gwemado, Ed;wo 61áo-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.cóm 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO Vti GOVERNADOR EDISON l.OBÂO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍP!O 
Gabinete do Procurndor-Gernl 

T 

PGMGEL 
PROCURADOlilA GERAL 
OOMUNidPIOilEGOV.fl)!SCtfllXW:l 

1 \ 
analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos~liiiM!il/i em 

conformidade com suas atribuições. , ?••~~i' 
1 1 i-l~- . 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem !\ature a o~· . 

3 - FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da· Análise Específica 

Nossa Cai1a Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo li.citatório condjtio sine qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativo,; a obras, serviços, co111pras e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Arl. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer qos f aderes da tJnião, dos Estados 

do Distrilo Federal e dos Municípios obedecerJ aos princípios de legalidade, impessoalidade 

moralidude, publicidude e eficiência e, iamóJm, ao seguinte: 

(.,.) 

X\"/~ re.:~salvados os casos especificados na legislaçâl!.., as obras, serviços, compras e alienaçõ. 

serão contratodos mediante processo de licitação pública que assegure iguafdade de condições 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual so"/ente permi;irá as exigências 

qualificação tecnica e econômica indispensável-.; à garantia do cumprimento das obrigações. 

Em algumas situações específicas, as licitações poderão ser dispensadas, dispens~veis ou inexigívc 

que são devidamente-previstas na legislação brasileira. 

A atua! lei geral de licitações, dispõe os casos onde a administração pode adqui,rir bens ou contr: 

serviços sem- a necessidade de licitação, vejamos: 

Art. 7 5. É dispensável a licitação 

(..) 

lI • para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50. 000, 00 (cinq,Jenta mil reais). no 
1 

de outros serviços e compras; 

1 
III - para contratação que mantenha todas as condições dMnidas em edital de licitaçi1o real 

' ' 
há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naqueld licitação: 

' 1 

~í)d,;}1~ i 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison',Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-rnai/:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPfO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
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Com efeito, considerando a atualizaçãG de valores promovido pelo 
0

Decr o íiW-~ de 

dezembro de 2021, o valor previsto como "teto", para que se dispense a licitação !?ara co rli\~~ao de 

serviços fica em R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e ll111 centavos). · 

de serviços, cuja proposta mais vantajosa para a Administração Púl:füca Municipál, foi a proposta 
1 

da empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTA VEL- DESENVOLVA , no valor 

de R$•48.000,00 (quarenta e oito mil reais), é possível que se realize por meio de dispensa.de licitação nos 

tennos da Lei de Licitações, que já se encontra em vigor. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual das leis usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, ved~ndo-se apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até u decurso do prazo de que trata o inciso II do qaput do art. 193, a Administraçã, 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Leiº!' de acordo com a 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expr.essamente no edite 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a drucação combinada desta Lei COI 

as citadas no referido inciso. 1 

r...; 

An 193. Revogam-se: 

1- os arts. 89 a 108 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; . . 
li - a Lei n"S.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n" 10.520, de 17 de julho qe 2002, e os arts. 1 

47-A da Lei n" 12.462, de 4 de agosto de 201 /, após decorridos 2 (dois) anos da publicação ofi, 

desta Lei. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente feiram devidamente atendic 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do çontrato, da man 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

1 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a tramit 
! 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Sup<emo Tribuna(Federal, que de f 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

~ V cf.c j.) · ~atriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.c9m 
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"O parecer emitido por procurador ou aÚ':ogado do órgão de adminis .... 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo oper~dor d di~ 
jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, #,d prát 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julga 

o-

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não ,considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n" 24.584-1 - DistritQ Federal - Relator: Min. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceri,s com base nas 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SAI;,VO MELHOR JUÍZO, pela 
' legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos colimados pela lei gerai 

de licitações. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consqltas, informaçõe: 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras fo1-m3s de colaboração, dentro do seu âmbi~ 

de atuação. 

~ y J. ;,.=,doc FA;= Lobão, 28 do ,o"Omhro do 202 

e,u,CIBCO "Rm<A o, S,L~ 
Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz 11, 800, Centro, Governador Edison ~obão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.c 'm 
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À Sra. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVE~NADOR EDISON LOBÀO 

COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

DENISE PETlIBA DE MORAES 
Secretário Municipal de Educação. 

Nesta . 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na fopna do Art. 72 da 
Lei 14 .133/2021, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município 
e posterior apreciação do objeto da Dispensa de Licitação nº 048/2022, 'conforme Á\t. 75, 
inciso II da Lei Federal Nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações., 

' 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de ~ovembro de ,2022. 

\'01 . 
Iltomar es<1,uita Lima 

Presidente da CPL 
Portaria 009/2021 

Rua lmperaMz li, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA.• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 06.077.947/0001-87 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 101/2022, RATIFICO e HOMOLOGO: a Dispensá de 
Licitação nº 048/2022 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar 
com a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ~USTENT Á VEL 
CNPJ: 07.075.090/0001-29 objetivando a Contratação de empresa especializada, em 
prestação de serviços para a realização de cursos de fonnação e eleições para Gestor e 
Vice Gestor escolar, que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Edu4ição 
de Governador Edison Lobão - MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei 14. P3/2021, alterada 
pelo decreto nº 10.922, de 2021, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de Valor R$ 48.0Q0,00 (quarepta e 
oito mil reais) que será pago com recursos do Programa de Trabalho: . 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ ATIVIDADE: MANUTENÇÃ,O DO ·QSE: 
12.122.0402.6189.0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FilljDEB: 
02.15. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDEB: 
12.361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e detenµinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

1 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. , 

Governador Edison Lobão/MA, 29 d,b novembro çie 2022. 

DENISE PE ~ DE MORAES , 
SECRETÁRIA MUNI IPAL DE EDUCAÇÃO./ 

Rua Joao Luls, 1101- centro, CEP: 65928-000 -Governador Edlson Lobllo- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ: 06.077.947/0001-87 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃ~ 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as infonnações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 1 O 1/2,022, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 048/2022 reconhecida )pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa INSTITUTQ DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUSTENTÁVEL CNPJ: 071.075.090/0001-29, 

objetivando a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para 
a realização de cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que 
visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educaçãd de Governador 

1 

Edison Lobão - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo, 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, alterada pelo decreto nº 10.922, de 2021, e demais no~ pertinentes. O 
valor global ratificado e Homologado é de R$ 48.000,00 (quarenta e óito mil reais) que 
será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

EXERCICIO: 2022. 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO QSE: 
12.122.0402.6189.0000. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 

EXERCICIO: 2022 . 
PODER:EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: FUNDO DE DESENVOL V!MENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB: 
02.15. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDEB: 
12.361.0402.6085.0000 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TE~CEIROS PESSOA 
JURIDICA: 33.90.39.00 ' 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determitlando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. ~esta oportqnidade, 
determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA,129 de novembro de 
2022. DENISE PETUBA DE MORAES - SECRETÁRIA MUNICIPÁL DE 
EDUCAÇÃO. 

Rua Jol!o Luís, 1101- centro, CEP: 65928-000 -Governador Edl~on Lobl!o - lll!A. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: Ot.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTR.AiTO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Sec):etaria Municipal 
de Educação convoca o Sr. Fabio Reis Coqueiro; representante legal Ido INSJITÇTO­
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTA VEL- DESENVOLVA, estabelecida na Rua 
Avenida Amazonas, número 01, CEP 65.13Q-000, Município de Paço·do Lunliar -MA, 
para a assinatura d.o Contrato. 242/2022 decorrente da Dispensa de Licitação nº 048/2022, 
referente à Conn-atação de empresa esl)eeializada em prestação d,b serviços para a 
realização de cursos dé formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que 
visa atender as demandas da Secretaria M1micipal de Educaçã~ dé GoverQador 
Edison Lobão - MA.. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-no, çom apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de, dezembro de 2022,. 

Denise Pe* Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Recebi em hl.._/ \ Q. 2022 
Q\)'' 

COO.""i• . 
:\"'1'\JO'I' nte • 

1--:?€ 

= 
OLVIMJj:~TOSUSTENTAVEL- ESENVOLYA-0S 

OQUEIRO 
REPRESENTANTEL~GAL 

Rua Imperatriz li, n• 800, Centro- CEP: 65.928-000-Gov, Edi n Lobão- MA 
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GOVmN/\lJOR t:ulSON LOBt'IU 
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CONTRA.TO Nº 242/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2022 
DISPENSA Nº048/2022 

CONTRATO DE FOR$CIMENTd QUE 
ENTRE SI CELEBRAM P MUNICÍPlO DE 
GOVERNADOR EDISO~ LOBÃO - MA, 
ATRAVÉS DA ~ECRET~RIA ~CIPAL 
DE EDUCAÇAO E A EMPRESA 
DESENVOLVA. 

O MUNICÍPIO DB GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA, atrav,és da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sitµada na Rua João Luís, 1101 - ,Centro - Governador 
Ediso~ Lobão, MA- 65928-000, inscrita no CNPJ sob-0 nº 0l.597.627/0001-34, heste ato 
representada pela Sra. DENISE PETUBA DE MORAES, brasileira, Carteira de Identidade 
Nº 00006528493-3, CPF Nº 467.230.723-91, residente e domiciliadh na Rµa da Duque de 
Caxias, 1146, Centro, Governador Edison Lobão, doravante denomiruido CONTRJl.T ANTE, 
e a empresa Instituto De Desenvolvimento Social Sustentáve~ - Desenvolva Cnpj: 
07.075.090/0001-29 Rua: Avenida Amazonas CIDADE: Paço do Lumiar -MA,' neste ato 
representada pela Sr. F ABIO REIS COQUEIRO, portador da cédula; de idertticl#.e nº RG: 
000119319599 -O SSP/MA do CPF nº 018527853 -14, a seguir denominada 
CONTRATADA,, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Educação, 
fundamentado inciso, li, do artigo 75, da Lei 14.133, de 01 de abril: de ZOZ1, altirada pelo 
decreto ng 10.9ZZ d~ 30 de dezembro de ZOZl, e demais legislações ap~cáveis; e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições' de direito 
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a segu/r: 

Con~tação de empresa especializada em prestação de serviços para a reaiização de 
cursos de formação e eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, que visa ,atender 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Govemador'Edison Lobão -
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O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contr tq:~-~a <'.\ 
-documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrajivo n2 1 /2~ .. 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: " 
Termo de Referência; • -;;..,,-

' DISPENSA ne 048/2022 - CPL/GEL; . 
Pro.posta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentadds no procedimento 
da dispensa licitação. 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

• Constituição Federal de 1988; 
• lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021, alterada pelo decreto ne 10.922, de 

30 dé dezembró de 2021, bem como suas alteraç~es posteriores; e, 
subsidiariamente. 

• Instrução Normativa AGU ne 01, de 13 de setembro de 2021, ,knquanto pafâmetro 
de boa prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato~ e as dispo5ições de 
direito privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 ~e setembro ide 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

Na interpretação, Integração, aplicação ou em casos de divergênci~ entre as disposições 
• deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram1 deverá pre,valecer o 

conteúdo das cláusulas contratuais. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições cpntidas na 
Lei Federal ne 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas pertinentes às !(citações e 
cofltratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teo'ria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro 

' . 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) • 

O prazo de vigência deste contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até 31 de dezembro de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do :seu extrato 
na imprensa oficial. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, consil:lerando o princípio da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme pr~visão do Art. 1.07, da Lei 
Federal n!I 1.4.1.33 de 1 º de abril de 2021.. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

início dos serviços será1 imediatamente após ' 
' 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Fl~;: · 
I\ : 

' 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas nl=!ste 
' contrato; 

b) fornecer à CONTRATADOS documentos, informações e demais eleme,htos que possuir, 
pertin~ntes à execução do presente contrato; 
e) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas,. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com esJ;rita observârycia da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capa;ci):açlo em todos os 
níveis de trabalho; 
e} manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade fOm as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigí~as para cont(atação; 
d) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços nec~ssários à co~reção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a e\'a imputáyeis! 
e) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplifrável; 
f) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
g) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciári;i e fiscal cabíveis. 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 48.000,00 (QUARENTA E otro \VIIL REAlf ) . 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, ,ributbs, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidente~, taxa de 
administração, outros necessários ao cumprimento integral do obj~to da contraiaçijo. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA QS respectivos preços unitários e totais, 
constantes na cláusulà sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO P~IMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços·prestaqos deverãf 
ser emitidos e entregues até o 32 dia útil, após a data de emissão, no Setor Financeiro 4 ç 

. ..{, 
e 

~ 
Prcftltura Municiptl de Governador ui;on Loblo - MA I CNPJ: 01$7.617/0001· 
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1 • 



• 

• 

_.,,...., · · - -,; M•t:·.., ,. , ~;;~..,.,.,..,. "4 -,. -~M- .:- T~~~~-~'t· i~et ""!:' 
:.it r -~ 

1'· • 

Processo~ 
l ~ 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situada na Rua Imperatriz li N}1•11i'r;;I.;:--"--, 

Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão - MA, acompanhados da Certidão C 
Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, Cerpw-..._..-­
Negativas Estaduais e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabàlhistas e Certidão 
Criminal TJ/MA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticame'nte a 
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mê~ de emis~ão do 
documento fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidõe~ mencionadps no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devid~, que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta . 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas ·consequências da 
inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fisçal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo 
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o 
pagamento, e será designado em momento oportuno. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório 
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, 
para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as coridições, métc;,dos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização p~la CONTRATANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, :esclarecimer)tos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao 'bom desempenho 
contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nenj a exime de mant 
fiscalização própria. 

1 
• 
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Process~ 
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A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empre 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, -.:;,;;;__.-, 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou, pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos tra~alhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qu~lquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, c_omo condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA • 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que po~ força 
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da lei 14.133, de 1 º 
de abril de 2021, mediante Termo de Aditamento. 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATAQA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a pr~via e 
ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega 
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da SUSP,ensão 
temporária ou declaração de inidoneidade . 

b) multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referj!nte à 
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência 
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se· sempre o lin\ite de 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução 

' total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRJ\YADA. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo ~stipulado, a inc,::idir, 
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo d · 

~ YC 'j_, .... 
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da apli aç~li~. \, 

sanções administrativ,1s; t,. 8. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar o 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdural'l!f~-­
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, 
quando houver, em especial: 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, conttarlando o di~posto 
no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou mµlta; 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade 
para contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q4e seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária M4nicipal de Firianças, 
Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em ptejuízo 
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação 
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévii3. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea 1b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CON~TANTE das'perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à qoNTRATADP, após o 

devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensa~ão, descontando-se 
de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CO TRATANTE,:5eja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha c ma CONTRÂTAN'T · ' 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. J e 

~e 
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PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natur 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalida~e. 

' 1 
•processo~ 

~ 
PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Finanças, !Fazenda e R~ceita, 
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interpos~o pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cad~stro municipal de 
fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por i,nexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato . 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal n!! 14,133, de 1 • abril de 
2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas nb presente termo, 
autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto na.artigo 
139 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalm:ente motivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditqrio e à 
prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa 
de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem p'rejuízo 
da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança ~e fará 
administrativa ou judicialmente . 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em s1tuação irregµlar 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as cehidões deverão 

estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer d~s certidões~ 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enqu~n 
a(s) mesma(s) não for(em) regularizada{s). ' !-, ~-

· ~ 
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É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipula éPl'llê~~ 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o prot stljl1~e · 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indeni ç~ 
danos decorrentes. • 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento 
das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista ria cláusula Dêcima 

Terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em to~os os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observâAcia obrigatpria, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtl{de de 
inadimplêncla no pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei n2 14.133, 
de 1 º de abril de 2021. Se não for objeto de prévia autorização da Administração, deforma 
a não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialfnente, 
mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, 
sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA . 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalldades impostas à CONTRATADA, indusive 
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha a,carretado, que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 

! 

do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dqs juros' 
de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advoc~tício , ( 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 'e:/-· 

Prefeitura Munlcip.t1 de Governador Edison Lo~t> .. MA I CNP.l: 0l,.S97.6l7/0001.J4 
Rua lmi,tratrl• li, n' 800. Centro, Govcrn1dor;t':dlson Lob!o, Mll'Hftlo. 11111111 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econélmica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especifü;ados 

abaixo: 
"ÃO ADMINISTRAt 

Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 02 

ôrgão Secretaria Municipal de Educação 02.12 

Unidade Manutenção do QSE 12.122.0402.6189.00~0 
Orçamentária/Atividade 
Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros Pessoa 33.90.39.00 

Jurídica 

FUNDEB 
Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 02 
Orgão FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA 02.15 

EDUCÀCAO SASíCA - FUNDES 
Unidade Manutenção do FUNDES 12.361.0402.6085.00ÓO 
O""amentãria/Atividade 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros Pessoa 33.90.39.00 
Jurídica 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio deco~rente 
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com exéressa 
renúncia a qualquer outro, por mais priVilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas !ne

1

:~ 

contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de'igual forma e te✓ 
6 
h 

Prefeitura Municipal d• Govtrnador Edlsoo Lobl • MA l CNPJ: 0l.S97.6l7/0001..J4 
Rui [mpentrh D, n• 800, Ctntto, Governador lson Loble>i M1rinblo., Brasil 
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GOVffiNADOR EOISON LOBAO 
Otroloolu>~l)O(ttpa.ro.r 

Governador Edison Lobão- MA, 02 de dezel)lbro de 

Denise -
1 
•~e Moraes 

SecretâriiJ:'~~ipal de Educação 

Testemunhas: 
Nome 

__________ __. 

CPF. N° _______ _ 

c-k 
legar da empresa 

Nome: _________ _ 

CPFN° ______ _ 
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ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2022. 

Errata do extrato do contrato nº 242/2022, firmado entre a PREFEITURA MUNIC!l''A:t"­
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 0l.597.627/0001-34 POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O, 
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCJAL 
SUSTENTÁVEL - DESENVOLVA CNPJ: 07.075.090/0001-29, publicado no dia 06 de 
Dezembro de 2022, à página 01 , Da edição 817, terça-feira, no Diário Oficiá1 do 
Municlpio de Governador Edison Lobão - MA. A errata ao Extrato do Contrató em 
questão dar-se-á a sua correção nos seguintes termos: 

ONDE LÊ-SE: BASE LEGAL LEI Nº art. 24, II DA LEI Nº 8.666/93. 

LEIA-SE: BASE LEGAL FUNDAMENTADO INCISO, II, DO ARTIGO 75, DA 
LEI 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, ALTERADA PELO DECRETO Nº 10.922 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Esse texto possui efeitos retroativos à data de sua publicação original no diário oficial do 
Município de Governador Edison Lobão no dia 06/12/2022. Governador Edison Ldbão, 
09 de DEZEMBRO de 2022 DENISE PETUBA DE MORAES, Secretãr:ia Municipal de 
Educação . 



Diário Oficia:I 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXTRAS 

ISSN: 2764-3409 

l3OVERNADOR EÇISON LOBÃO"' D!ARIÇ) OFICJAL- EXTRÁs- NÚM.ERO 817 :;TEl'<ÇA, 06 DE DEZ/êMBRÓDE,2022 :: PAGl~A 1 oú' 

SUMÁRIO 

Descrição Página 

.. ..,,; - l']q E it ~~,,.-----· .. -------.--~----,-E'C=TARIA M IC1PA D ED 'CAÇau .... ,, ...... , .. , ............ ,.:; ............................................. .,, .................................. 1 
~ " ' JI 

' ~ ·~ 
XTRATO·DO CO:N'TRATO Nº,242/2022 ............. , ...................... , ... , .... , .................................. :r··~··'·········· .... ········· ........ 1 

" . " 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 
EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2022; PROCESSO 
ADMINJSTRATIVO: 101/2022; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
048/2012. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDJSON LOBÃO/MA, CNPJ: 0l.597.627/0001-34, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUSTENTÁVEL - DESENVOLVA CNPJ: 07.075.090/000l-29. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALlZAÇÃO DE CURSOS DE FORMAÇÃO E 
ELEIÇÕES PARA GESTOR E VICE GESTOR ESCOLAR, QUE VISA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EDISONLOBÃO -MA. V!GtNCIADO 
CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 02 DE MARÇO O DE 
2023. Rli 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: ADMINISTRAÇÃO- EXERCfCIO: 2022. PODER: 
PODER EXECUTIVO. 02. ÓRGÃO Secretaria Municipal de Educação: 02, 12. 
UNIDADE ORÇAMENTARWATIVIDADE: Manutenção do QSE: 

•
2.0402.6189.0000. NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS- PESSOA JURfDICA: 33.90.39.00. FUNDEB­

EXERCÍCIO: 2022. PODER. PODER EXECUTIVO: 02. ÓRGÃO: FUNDO 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA - FUNDE8;02.l5 
Unidade Orçamentária/Atividade: Manutenção do FUNDEB; 
12.361.0402.6085.0000. Natureza da despesa: Outros Setviços de Terceiros 
Pessoa Juridica; 33.90.39.00. BASE LEGAL: LEI Nº Act. 24, II da Lei nº 
8.666/93 FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA 
ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 2022. DENISE PETUBA DE 
MORAES CPF Nº 467.•*•.• .. -91. FABlO REIS COQUEIRO CPF: 
018.* ......... -14 
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CNPJ: 01.597.62710001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Contratação de emp:i:esa 
especializada em prestação de serviços para a realização de cursos · de formaçã'o e 
eleições para Gestor e Vice Gestor escolar, qne visa atender as demandas da Secretfria 
Municipal de Educação de Governador Edison Lobão - MA, oriunda da Dispensa N° 
048/2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pelo o Sr. Fabio Reis Coqueiro, 
representante legal do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL -

' DESENVOLVA, estabelecida na Rua Avenida Amazonas, número 01, ú:EP 65.130-900, 
Município de Paço do Lumiar - MA, vencedora dos itens com valor total de RS 48.009,00 
(Quarenta e oito mil reais), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecida$ no 
certame. 

Governador Edison Lobão (MA), 02 de dezembro de 2022. 
. ' . 

DENISE PETIJBiE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEACORDO: 

LVIMENTO SlJSTENTAVEL-DESENVf)LVA-OS f 
l 

o 
REPRESENTANTE LEGAL 

' 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison ljobão -MA ! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Em atendimento às exigências contidas no caput do art. 117 e §1 ~, §2º, §3º, da Lei 14.133 de 

1 de abril de 2021, fica designado o servidor Weslley Jonh Barros Silv~, Coordenad9r Pedagógico, 
1 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para sêr fiscal, representante da 

Educação, no contrato nº 242/2022, celebrado oriundo da Dispensa de l,icitação nº•048/2022, que 

entre si celebram o Município de Governador Edison Lobão, por meio da S~CRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e a Pessoa Jurídica INSTITUTO DE DESENVÓLVIMENTO 

• SUSTENTAVEL- DESENVOLVA, CNPJ 07.075.090/0001-29. 

• 
CIENTE: 

Governador Edison Lobão/MA, 06 de dezembro de 2022. 

Denise &ae Moraes 
Secretário Municipal de Educação 

eslley Jonh Barros Silva 
Coordenador Pedagógico 

1 
Rua João Luís, nº 1101- Centro - CEP: 65928-000, Governador Edison Lob~I>, Maranhão, Brasil 
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ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2022. 
?tocasso\~~"'I 

f\S', , 

Errata do extrato do contrato nº 242/2022, firmado entre a PREFEITURA 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001- , 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONTRA'.ÇADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN]fO soctAL 
SUSTENTA VEL-DESENVOLVA CNPJ: 07.075.090/0001-29, publicado no dia Oo de 
Dezembro de 2022, à página 01 , Da edição 817, terça-feira, no Diário Oficial do 
Município de Governador Edison Lobão - MA. A errata ao Extrato, do Contrato em 
questão dar-se-á a sua correção nos seguintes termos: 

ONDE LÊ-SE: BASE LEGAL LEI Nº art. 24, II DA LEI Nº 8.666/93. 

LEIA-SE: BASE LEGAL FUNDAMENTADO INCISO, II, DO ARTIGO 75, DA 
LEI 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, ALTERADA PELO DECRETO Nº 10.922 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Esse texto possui efeitos retroativos à data de sua publicação original no diário oficial do 
Município de Governador Edison Lobão no dia 06/12/2022. Governador Edison Lóbão, 
09 de DEZEMBRO de 2022 DENISE PETUBA DE MORAES, Secre\ária Municipal de 
Educação. ' 
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